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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

19/02/2025

TBG INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 30.420.144/0001-68 - NIRE 35.3.0054823-0

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 24/02/2025, às 15 horas
Ficam todos(as) os(as) acionistas da TBG Investimentos e Participações S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Flórida, nº 1.703, conjunto 62, Cidade Monções, CEP 04565-909 (“Companhia”), na plenitude de seus direitos, convocados(as) para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada de forma virtual através do link https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_MDFkMzlkNjMtMWYyZC00NmJhLWI5YjEtMmQzOGZiZTljZDgz%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%227
33f029c-6cfd-403c-9a41-6c3063491098%22%2c%22Oid%22%3a%22a521d567-bc62-4cd5-a11b-6cbc70ed9673%22%7d, nos termos do 
art. 124, § 2º-A, no dia 24/02/2025, às 15 horas, para tratar da seguinte ordem do dia: (i) destituição do Diretor Presidente da Companhia; 
(ii) eleição de novos Diretores da Companhia; (iii) alteração das regras de administração da Companhia; e (iv) consolidar o Estatuto Social da 
Companhia. Acham-se à disposição dos(as) acionistas, na sede da Companhia, os documentos do artigo 135, §3º da Lei das S.A. SF TBG I - 
Fundo de Investimento em Participações em Empresas Emergentes, TMF Brasil Serviços de Administração de Fundos Ltda.

AGROSTAHL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40 

Assembléia Geral Ordinária / Extraordinária - Convocação
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 
28.02.2025, às 09:00 horas, no Hotel Cordialle, Rua Sotero de Souza, 500 - São Roque/SP, CEP 18130-200, 
a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia Assembleia Geral Ordinária: a) Aprovação do Relatório 
da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis com as respectivas notas explicativas da 
administração do exercício findo em 31.12.2024; b) Destinação do resultado do exercício findo em 31.12.2024, 
conforme proposto nas Demonstrações Contábeis. Assembleia Geral Extraordinária: a) “Deliberação sobre 
a criação de reserva de investimento para aumento da capacidade produtiva da Companhia”.

Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de Dezembro de 2024

www.irsa.com.brIRSA ROLAMENTOS S.A.
CNPJ Nº 57.496.580/0001-77    •    DEMONSTRATIVO FINANCEIRO

Notas Explicativas

2023 2024
Real Real

Ativo 35.925.776 36.560.867
Ativo Circulante 35.060.629 34.889.023
Disponivel 9.502.121 7.084.072
 Caixa 134.893 271.068
 Bancos 5.183.604 2.841.221
 Aplicacoes Financeiras 4.183.624 3.971.783
Realizavel Curto Prazo 11.639.048 11.346.766
 Duplicatas Receber 10.477.464 9.998.342
 Outras Contas a Receber 465.496 578.078
 ICMS/Contribuição Social 619.074 694.984
 Premio de Seguro 77.014 75.362
Estoques Produtos Acabados 13.919.460 16.458.185
 Mercadorias em Estoque 14.446.723 16.534.103
 Mercadorias Poder Terceiros 1.375.808 -
 (-) Mercadorias de Terceiros (1.903.071) (75.918)
Ativo Imobilizado 865.147 1.671.844
 Investimentos 27.181 27.181
 Incentivos Fiscais EMBRAER 7.174 7.174
 Incentivos Fiscais FINAM 5.723 5.723
 Direito uso de Linha Telefonica 14.284 14.284
 Imobilizado Geral 837.966 1.644.663
 Custo e Correção 3.830.311 4.889.264
 (-) Depreciação (2.992.345) (3.244.601)

2023 2024
Real Real

Passivo 35.925.776 36.560.867
Passivo Circulante 10.573.778 9.472.221
Exigivel 9.561.105 8.832.847
 Fornecedores Nacionais 8.660.529 7.700.945
 Contas a Pagar 96.334 210.149
 Pro Labore a Pagar 1.499 5.027
 Provisao para Ferias 568.589 657.657
 Seguros a Pagar 40.212 28.562
 Salario a Pagar 193.942 230.507
 Dividendos a Pagar - -
Exigivel Curto Prazo 1.012.673 639.374
 Contr. Assit. Recolher 1.764 2.139
 ICMS a Recolher - -
 PIS a Recolher 8.083 205
 IRRF a Recolher 121.140 163.156
 IRPJ a Recolher 667.668 46.355
 Contr. Social a Recolher - -
 PIS COFINS e Contr Social a Recolher 270 623
 ISS a Recolher 9 436
 Financiamento Bancario - 87.791
 COFINS a Recolher 37.540 1.339
 INSS a Recolher 105.169 134.341
 FGTS a Recolher 35.125 44.739
 Acordos Trabalhistas - 20.000
Adiantamento Clientes 35.905 138.250
Patrimonio Liquido 25.351.998 27.088.646
 Capital Social 2.550.000 2.550.000
 Reserva de Capital 45.545 45.545
 Reserva Incentivos FINOR 7.138 7.138
 Lucro do Exercicio anos anteriores 16.399.462 19.681.825
 Lucro do Exercicio 6.349.853 4.804.138

Demonstração da Variação do Capital Circulante Líquido
Ativo Circulante 35.060.629 34.889.023 -
Passivo Circulante 10.573.778 9.472.221 -
Capital 24.486.851 25.416.802 929.951

Demonstrativo de Fluxo de Caixas em 31.12.2024
Atividades Operacionais Em 2024
(+) Lucro Liquido do Exercicio 4.804.138
(+) Variação Duplicatas a Receber (479.122)
( - ) Perdas/Ganho Vendas de Bens Imobilizado (33.473)
( - ) Variação dos Estoques 2.538.725
( - ) Variação dos Fornecedores (959.584)
(+) Variação do Contas a Pagar e Impostos (385.145)
1. Caixa Liquido Proveniente 
  das Atividades Operacionais 5.485.539
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
( - ) Pagamentos de Dividendos 3.067.490
3. Caixa Liquido usado nas Atividades de Financiamento
Aumento Liquido ao Caixa e 
 Equivalentes de Caixa (1+2+3) 2.418.049
Caixa e Equivalente de Caixa no Inicio do Período 9.502.121
Caixa e Equivalente de Caixa no Final do Período 7.084.072
Variação das Contas Caixa/Banco/Equivalentes 2.418.049

1. Operação - As atividades da Empresa compreendem, basicamente , 
a exploração da atividade comercial no ramo de vendas de Rolamen-
tos, acoplamentos e outros produtos dentro do seguimento de peças 
e componentes para industria e outros afins. 2. Apresentação das 
demonstrações financeiras - As demonstrações contábeis foram ela-
boradas de acordo com as normas Brasileiras de Contabilidade - NBC 
instituídas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, já Adaptada 
às novas mudanças estabelecidas pela Lei nº 11.638/2007. 3. Prin-
cipais práticas contábeis - a) Apuração do Resultado: O resultado é 
apurado pelo regime de competência; b) Os estoque são demons-
trados ao custo médio de aquisição ou produção, não superando o 
valor de mercado; c) Ativo Imobilizado: É demonstrado ao custo de 
aquisição como determina a legislação do Imposto de Renda. A de-
preciação de bens do imobilizado é calculada pelo método linear, às 
taxas que levam em consideração a vida últil e econômica dos bens, 
considerando as taxas determinadas pela legislação do Imposto de 
Renda; As aplicações financeiras, foram registradas ao custo de aqui-

Demonstração das Multações do Patrimonio Liquido
Descrição 2023 2024
Capital Social 2.550.000 2.550.000
Lucro do Exercicio 9.611.475 7.350.325
Reserva De Capital 45.545 45.545
FINOR 7.138 7.138
Patrimonio Liquido 12.214.158 9.953.008

Demonstração de Resultado 2023 2024
Real Real

Receita Operacional Bruta 88.415.098 82.674.696
Vendas Mercadorias Matriz/Filiais 88.415.098 82.674.696
( - ) Impostos 15.051.717 14.835.577
( - ) Devoluções 1.303.914 1.785.491
Lucro Operacional Liquido 72.059.467 66.053.628
( - ) Custo Mercadoria Vendida 48.791.145 45.015.269
Lucro Operacional 23.268.322 21.038.359
( - ) Desp. Administrativas 11.623.145 12.156.932
( - ) Desp. Vendas 682.559 301.144
( - ) Desp. Financeiras 1.571.194 1.855.051
( - ) Depreciações 304.519 409.140
(+) Receitas Financeiras 524.570 1.034.233
Lucro antes do IR e CS 9.611.475 7.350.325
( - ) IRPJ 2.391.899 1.865.843
( - ) CSLL 869.723 680.344
Lucro Liquido do Exercicio 6.349.853 4.804.138

sição, acrescidos de rendimentos proporcionais auferidos até a data do 
balanço patrimonial. d) Obrigações sociais e impostos e contribuições 
a recolher: Os débitos com as obrigações sociais e impostos e contribui-
ções estão demonstrados pelos valores originais, e) Os investimentos, 
estão representados pelo aumento do imobilizado e diminuído das 
depreciações; f ) Demais ativos e passivos: são demonstração reais. 4. 
Em função da nova Lei nº 11.638/2007, foi incorporados ao Balanço 
o (DFC) Demonstração do Fluxo de Caixa, que está demonstrado pelo 
metodo indireto que indica todas as movimentações dos fluxos das 
atividades operacionais de investimentos e financiamento da empresa.

DIRETORIA
Ovimar Margiota - Diretor Presidente e Diretor Finaceiro Carmencita Margiota de Castro - Diretora Secretária

Celso Margiota - Diretor Comercial Branca Margiota Brito - Diretora Superintendente
Carlos Alberto Moreira da Silva  

Contador CRC 102.123

Banco Bradescard S.A.
CNPJ no 04.184.779/0001-01  –  NIRE 35.300.182.359

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27.12.2024
Data, Hora, Local: Em 27.12.2024, às 8h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: José Ramos Rocha Neto; 
Secretário: Affonso Correa Taciro Junior. Quórum de Instalação: Totalidade do capital social. 
Edital de Convocação: Dispensada a publicação, de conformidade com o disposto no §4o do 
Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberação: Aprovaram o aumento do capital social proposto pela 
Diretoria no valor R$440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de reais), elevando-o de 
R$280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais) para R$720.000.000,00 (setecentos e 
vinte milhões de reais), com a consequente alteração do “caput” do artigo 6o do estatuto social. 
Em seguida, disse o senhor Presidente que: 37.043.042.572 novas ações, sendo 18.521.521.286 
ordinárias e 18.521.521.286 preferenciais, nominativas-escriturais, sem valor nominal, ao preço 
de R$0,01187807 cada uma, com integralização à vista, no ato da subscrição, de 100% do valor 
das ações subscritas; o preço de emissão teve como base o valor do Patrimônio Líquido Contábil 
por ação da Sociedade em 30.11.2024, em conformidade com o disposto no inciso II do parágrafo 
primeiro do artigo 170 da Lei no 6.404/76; as ações subscritas no referido aumento de capital terão 
direito a dividendos e/ou juros sobre o capital próprio que vierem a ser declarados a partir da data de 
integralização do referido aumento de capital, fazendo jus também, de forma integral, a eventuais 
vantagens atribuídas às demais ações, a partir daquela data. Na sequência dos trabalhos: 1) o 
acionista Banco Bradesco S.A., por seus representantes legais, assinou o respectivo Boletim 
de Subscrição, subscrevendo as 37.043.042.572 (trinta e sete bilhões, quarenta e três milhões, 
quarenta e duas mil, quinhentas e setenta e duas) novas ações, sendo 18.521.521.286 (dezoito 
bilhões, quinhentos e vinte e um milhões, quinhentas e vinte e uma mil, duzentas e oitenta e 
seis) ordinárias e 18.521.521.286 (dezoito bilhões, quinhentos e vinte e um milhões, quinhentas e 
vinte e uma mil, duzentas e oitenta e seis) preferenciais, nominativas-escriturais, sem valor nominal 
e integralizando em moeda corrente nacional; 2) considerando a subscrição e integralização do 
aumento ora aprovado, o capital social foi elevado de R$280.000.000,00 (duzentos e oitenta 
milhões de reais) para R$720.000.000,00 (setecentos e vinte milhões de reais), com a consequente 
alteração do “caput” do artigo 6o do estatuto social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 6o) O Capital Social é de R$720.000.000,00 (setecentos e vinte milhões de reais) dividido 
em 43.294.417.132 (quarenta e três bilhões, duzentos e noventa e quatro milhões, quatrocentas 
e dezessete mil, cento e trinta e duas) ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, sendo 
21.647.208.566 (vinte e um bilhões, seiscentos e quarenta e sete milhões, duzentas e oito mil, 
quinhentas e sessenta e seis) ações ordinárias e 21.647.208.566 (vinte e um bilhões, seiscentos e 
quarenta e sete milhões, duzentas e oito mil, quinhentas e sessenta e seis) ações preferenciais.”. 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu 
que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se 
encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada por todos 
os presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. aa) Presidente: José Ramos 
Rocha Neto; Secretário: Affonso Correa Taciro Junior; Acionista: Banco Bradesco S.A., representado 
por seus diretores, senhores José Ramos Rocha Neto e Affonso Correa Taciro Junior. Declaração: 
Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e 
que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) Presidente: José Ramos 
Rocha Neto; Secretário: Affonso Correa Taciro Junior. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 50.439/25-0, em 6.2.2025. a) Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral.

A Diretoria           José Antonio Rampazzo - TC-CRC-1SP078.881/O-8 

Relatório da Diretoria

BERG-STEEL S/A - Fábrica Brasileira de Ferramentas 
C.N.P.J. 44.209.294/0001-31

Senhores Acionistas: A Diretoria da Berg-Steel S/A Fábrica Brasileira de Ferramentas, tem o prazer e a honra de submeter à apreciação dos acionistas em Assembleia Geral, o Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Resultados 
e demais Demonstrações Financeiras e Contábeis relativas ao exercício encerrado em 31/12/2024, com igual posição do ano anterior. Colocamo-nos a inteira disposição de Vossas Senhorias. Araras-SP. 18/02/2025. A Diretoria.

Balanço Patrimonial (Em milhares de Reais)
Ativo 2024 2023 
Total do ativo circulante 38.913 37.446
Disponível 1.858 973
Caixa/ bancos 1.858 973
Realizável a curto prazo 36.927 36.365
Duplicatas a receber 10.619 8.843
(-) Prov. Devedores duvidosos (33) (41)
Aplicações financeiras 3.728 1.765
Adiantamentos 2.593 1.910
Estoques ( 1 ) 20.020 23.888
Despesas do exercício seguinte 128 108
Ativo não circulante 328 376
Impostos a recuperar 143 181
Depósitos judiciais ( 2 ) 185 196
Realizável a longo prazo 9.866 8.236
Contas correntes devedores 122 124
Investimentos 106 106
Participações outras empresas 4 4
Participações incentivos fiscais 102 102
Imobilizado ( 3 ) 9.638 8.006
Bens imóveis 1.825 1.825
Bens móveis 14.878 12.780
(-) Depreciações acumuladas (7.065) (6.599) 
Total do ativo 49.107 46.058

Passivo 2024 2023
Total do passivo circulante 2.607 1.750
Fornecedores 246 132
Débitos sociais e fiscais ( 4 ) 1.562 949
Outros débitos 225 229
IRPJ / CSLL a Recolher  ( 5 ) 574 440
Passivo não circulante  
Patrimonio liquido 46.500 44.308
Capital social ( 6 ) 31.500 31.500
Capital integralizado 31.500 31.500
Reservas de lucros 15.000 12.808
Fundo de reserva legal 2.334 2.028
Lucros suspensos 6.840 6.403
Saldo à disposição da Assembleia Geral 5.826 4.377
Total do passivo 49.107 46.058

Demonstrativo de Resultados do Exercicio (Em milhares de Reais)
Receita operacional bruta 2024 2023
Vendas no mercado interno 57.362 51.595
Vendas no mercado externo 66 85
(-) Devolução e impostos incindentes sobre vendas (7.528) (6.845)
Receita operacional líquida 49.900 44.835
(-) Custos dos produtos vendidos 32.336 26.405
Lucro operacional bruto 17.564 18.430
(-) Despesas operacionais 9.949 8.354
(-) Administrativas 4.755 4.558
(-) Vendas 5.023 3.712
(-) Impostos e taxas 171 84
Lucro operacional líquido 7.615 10.076
(+) Receitas não operacionais  141 166
(+) Receitas financeiras liquidas 255 439
Resultado antes dos impostos 8.011 10.681
(-) Contribuição social sobre o lucro liquido 654 611
(-) Imposto de renda e adicional 1.225 1.163
Resultado líquido após impostos 6.132 8.907
Distribuição do saldo
Fundo de reserva legal 306 445
Dividendos distribuídos “ad-referendum” AG. - 4.085
Saldo à disposição da assembleia geral 5.826 4.377
Resultado líquido p/ lote de 1.000 Ações 4,38 6,36

Demonstração das Mutações do Patrimonio Liquido

Capital 
social

Re-
serva 
legal

Lucros 
acumu-

lados  Totais
Saldo em 31/12/2022 31.500 1.582 8.725 41.807
Dividendos distribuidos 
 em 19/01/2023 "ad referendum" AG.  (1.000) (1.000)
Dividendos distribuidos conforme AGO 17/03/2023 (1.322) (1.322)
Dividendos distribuidos 
 durante 2023 "Ad-referendum" AG. (4.085) (4.085)
Resultado exercicio 2023 446 8.462 8.908
Saldo em 31/12/2023 31.500 2.028 10.780 44.308
Dividendos distribuidos 
 em 17/01/2024 "ad referendum" AG. (1.000) (1.000)
Dividendos distribuidos conforme AGO de 19/03/2024 (840) (840)
Dividendos distribuidos 
 em 29/07/2024 (lucros suspensos) (1.000) (1.000)
Dividendos distribuidos 
 em 12/12/2024 (lucros suspensos) (1.100) (1.100)
Resultado exercicio 2024 306 5.826 6.132
Saldo em 31/12/2024 31.500 2.334 12.666 46.500

Demonstrações do Fluxo de Caixa (Em milhares de Reais)
Fluxo das atividades operacionais 2024 2023
Resultado (lucro) do exercício  6.132 8.907
(+) Depreciações apropriadas no exercício 614 354

6.746 9.261
Variações nos ativos e passivos 325 (1.185)
 Contas a receber (1.783) (3.184)
 Estoques   3.868 717
 Outros créditos (2.597) 1.309
 Despesas do exercício seguinte (20) (31)
Fornecedores 114 11
Folha e encargos sociais 412 (310)
 Impostos e contribuições     335 215
 Outros débitos (4) 88
Caixa gerado pelas atividades operacionais                 7.071 8.076
Dividendos pagos 3.940 6.407
Fluxos das atividades de investimentos 
 Aquisição de bens do ativo imobilizado (2.246) (2.816)
Caixa gerado pelas atividadesde investimentos       (2.246) (2.816)
Aumento/redução no caixa e equivalentes                      885 (1.146)
Saldo inicial das disponibilidades 973 2.119
Saldo final das disponibilidades 1.858 973
Variação das disponibilidades 885 (1.146)

Foram observadas as disposições da legislação de 
regência Lei Federal 6.404/76 alterada pelas Leis 9.457/97, 10.303/01 e 
11638/07, MP nº 449/08 e da legislação tributária (RIR99-Dec. 3000/99) e 
alterações posteriores. Nota 1. Estoques Insumos e demais materiais ad-
quiridos de terceiros, custeados a preço médio ponderado, líquido de tri-
butos quando recuperados. Os produtos prontos, em andamento e peças 
acabadas, custeados pelo sistema de custo integrado com a escrituração 
comercial. A posição dos estoques é a seguinte: 
Itens 31/12/2024 31/12/2023
A) matéria prima 1.041 1.576
B) mat. Secundário e embalagem 6.179 6.114
C) produtos em elaboração    805 1.115  
D) produtos e peças acabados 11.162 14.202
E) outros materiais de consumo          833      881
Totais ( em milhares de reais ) 20.020 23.888
Nota 2. Depósitos Judiciais Referem-se a depósitos efetuados para inter-
posição de recursos, devido reclamações trabalhistas. Nota 3. Imobilizado/ 
Depreciações Acumuladas Figuram ao custo de aquisição ou fabricação e 
as depreciações acumuladas foram calculadas pelo método linear e ás ta-
xas julgadas adequadas à reposição dos bens, e reduziram o resultado em 
R$ 614 mil (no ano anterior R$ 354 mil). Nota 4. Débitos Sociais e Fiscais

Todos apropriados pelo regime de competência, cujos vencimentos dar-se-
-ão no exercício seguinte. Nota 5. Provisões IRPJ/CSLL Neste exercício, fize-
mos opção de tributação do IRPJ/CSLL com base no lucro presumido, com 
recolhimentos trimestrais. Nota 6. Capital Social Totalmente integralizado 
e representado por 1.401.065.595 ações ordinárias nominativas sem valor 
nominal. Valor patrimonial por lote de 1.000 ações em 31/12/2024 - R$ 
33,10 ( ano anterior R$ 31,55 ). Nota 7. Seguros A empresa possui seguros 
contra riscos de incêndio englobando edifícios, equipamentos, máquinas e 

estoques , num total segurado de R$ 66.000.000,00 junto a CHUBB - Segu-
ros Brasil S/A Apólice nº 30.18.0101233.28 com vencto. para 14/11/2025.

ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.
CNPJ/MF nº 26.664.057/0001-89 - NIRE 35.3.0049866-6

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 
GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.

A Entrevias Concessionária de Rodovias S.A., sociedade anônima com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários, com sede na cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, na Rodovia Atilio 
Balbo, S/N, SP 322 KM 327.500, Pista Leste, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 26.664.057/0001-89 (“Emissora”), vem, pelo presente: CONSIDERANDO QUE: 
(A) A Emissora pretende captar nova dívida no valor total de até R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), 
com duration mínima de 7 (sete) anos (“Nova Dívida”), cujos recursos serão destinados, dentre outras finalidades, 
(i) para reforço do fluxo de caixa da Emissora, reforçando sua capacidade de investimento para atender a todas 
as obrigações da exploração, mediante concessão onerosa, do sistema rodoviário constituído pelos segmentos 
rodoviários e acessos que compõem o Lote Florínea-Igarapava, também denominado Lote Centro-Oeste Paulista, 
nos termos do Edital de Licitação Internacional nº 03/2016 da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
do Estado de São Paulo - ARTESP, concessionado em 06 de junho de 2017 (“Concessão”), e (ii) para a concessão 
de mútuo pela Emissora à Califórnia Infraestrutura Holding S.A., acionista indireto da Emissora, no valor total 
agregado de até R$1.600.000.000,00 (um bilhão e seiscentos milhões de reais), devendo a Nova Dívida ser pari 
passu com as Debêntures existentes; (B) A Nova Dívida compartilhará integralmente as garantias anteriormente 
concedidas aos Debenturistas no âmbito da Emissão, quais sejam (i) alienação fiduciária da totalidade das ações 
outorgadas pela Infraestrutura Investimentos e Participações II S.A. (“IIP II”) sobre as ações de emissão da 
Emissora nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, celebrado 
entre o IIP II, o Agente Fiduciário a Emissora, em 1º de março de 2018, conforme alterado de tempos em tempos 
(“Alienação Fiduciária de Ações”) (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”), e (ii) cessão fiduciária de todos 
os recebíveis e/ou direitos decorrentes da Concessão (“Recebíveis”), e todos os créditos detidos pela Emissora 
decorrentes da, relacionados à e/ou emergentes da titularidade, pela Emissora, das contas cedidas por onde 
circularão todos os Recebíveis (“Contas Cedidas”), incluindo as respectivas aplicações financeiras mantidas e/ou 
vinculadas às Contas Cedidas, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Créditos e Outras 
Avenças”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, em 1º de março de 2018, conforme alterado de 
tempos em tempos (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, juntamente com a Alienação Fiduciária de Ações, 
as “Garantias Reais”) (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, juntamente com o Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações, os “Contratos de Garantia”), sendo que (a) será replicada estrutura de contas 
cedidas em benefício da Nova Dívida em condições semelhantes à estrutura existente, de modo que (a.i) a conta 
provisionamento e a conta reserva constituídas no âmbito da Emissão beneficiarão exclusivamente os 
Debenturistas da Emissão e (a.ii) serão abertas uma nova conta provisionamento e uma nova conta reserva que 
beneficiarão exclusivamente a Nova Dívida; e (b) tal compartilhamento de Garantias Reais deverá ser formalizado 
mediante a celebração de um aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (“Aditamento ao 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”) e de um aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações (“Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”, em conjunto com o Aditamento ao 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, os “Aditamentos aos Contratos de Garantia”), para prever 
que os debenturistas da Nova Dívida também serão beneficiários das Garantias Reais, pari passu e em igualdade 
de condições com os Debenturistas, observado a disposição dos itens (B)(a.i) e (B)(a.ii) acima (“Compartilhamento 
de Garantias”). (C) A Emissora pretende obter autorização prévia para alterar determinada cláusula prevista no 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, a qual deverá ser formalizada no âmbito do Aditamento ao Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações.(D) A Emissora pretende obter autorização prévia para realizar pagamentos aos 
seus acionistas, no período compreendido entre a data de realização da AGD (conforme definido abaixo) até 30 
de junho de 2030, relativos a prestações de serviço, no valor individual ou agregado até R$20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas por ano, sendo este valor atualizado pela variação do IPCA 
no período, incluindo, sem limitação, nos termos do “Contrato de Prestação de Serviços Técnicos e de 
Administração” celebrado entre a Vinci Highways S.A.S. e a Emissora, em 23 de abril de 2024, e o “Contrato de 
Prestação de Serviços Técnicos e de Administração” celebrado entre a Infraestrutura Brasil Holding VII S.A., 
Gestão e Transformação Infraestrutura S.A. e a Emissora, em 23 de abril de 2024, conforme alterado de tempos 
em tempos, que pode ser aditado, dividido ou incorporado, desde que o valor máximo aqui previsto não seja 
excedido (“Pagamentos aos Acionistas”). (E) A Emissora pretende obter autorização prévia para o não 
atendimento dos seguintes índices financeiros, durante o período de 31 de dezembro de 2024 (inclusive), até a 
data de apuração referente ao semestre encerrado em 31 de dezembro de 2029 (“Índices Financeiros”), quais 
sejam: (i) EBITDA subtraído de Tributos e Variação de Capital de Giro e CAPEX, acrescido de Receitas Financeiras 
e Aporte de Capital e Posição Realizada de Caixa / Amortização(ões) de Principal acrescido de Pagamento de Juros 
igual ou superior a 1,2x (um inteiro e dois décimos vezes) para o período compreendido entre a Data de Emissão 
das Debêntures e 31 de dezembro de 2024 (inclusive) (“Índice de Cobertura do Serviço da Dívida com Caixa 
Acumulado”), (ii) EBITDA subtraído de Tributos e Variação de Capital de Giro e CAPEX e acrescido de Receitas 
Financeiras e Aporte de Capital / Amortização de Principal acrescido de Pagamento de Juros igual ou superior a 
1,2x (um inteiro e dois décimos vezes), para o período compreendido entre 31 de dezembro de 2024 (exclusivo) 
e a data de apuração referente ao semestre encerrado em 31 de dezembro de 2029 (“Índice de Cobertura do 
Serviço da Dívida sem Caixa”), e (iii) Índice Dívida Líquida/EBITDA igual ou inferior a 3,75x (três inteiros e 
setenta e cinco centésimos vezes) até a data de apuração referente ao semestre encerrado em 31 de dezembro de 
2029 (“Índice de Alavancagem”). (F) Tendo em vista a anuência prévia para fins de alteração do controle 
societário da Emissora, que resultou na perda pelo Pátria Infraestrutura III - Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia (“FIP Pátria”) do controle societário indireto da Emissora, foi previamente obtida 
no âmbito da Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 27 de abril de 2023, e a Cláusula 6.27.1., inciso 
(xii), da Escritura de Emissão foi renunciada, a Emissora pretende obter autorização prévia para a celebração de 
aditivo(s) ao Instrumento Particular de Compra e Venda de Debêntures, celebrado entre o FIP Pátria e a 
Infraestrutura Investimentos e Participações II S.A., sob condição suspensiva, em 27 de fevereiro de 2018 
(“Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis”), com o objetivo de autorizar eventual venda futura 
das debêntures conversíveis da 1ª emissão da Emissora a quaisquer terceiros, desde que (i) as debêntures 
conversíveis sejam vendidas ou transferidas para a mesma entidade que adquirir, direta ou indiretamente, 
participação societária na Emissora; e (ii) a entidade adquirente das debêntures conversíveis se torne parte do 
Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis e assuma todas as obrigações nele previstas (“Aditamentos 
ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis”). informar que FICAM CONVOCADOS os titulares das 
Debêntures da 2ª (Segunda) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Emissora (“Debenturistas”, “Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia Geral de 
Debenturistas, nos termos do artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e da 
Cláusula IX da “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da Entrevias Concessionária de Rodovias S.A.”, celebrada em 01 de março de 2018, entre a 
Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), conforme aditada de 
tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), a ser realizada em primeira convocação no dia 13 (treze) de março 
de 2025, às 10:30 horas, de forma exclusivamente digital (“AGD”), sem prejuízo da possibilidade de adoção de 
instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, através da plataforma “TEN” (https://assembleia.
ten.com.br/166053468) (“Plataforma Digital”), nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 81”) para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (I) A concessão de anuência prévia para 
que a Emissora contrate a Nova Dívida, de modo que não seja considerada Evento de Inadimplemento que resulte 
no vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.1., alínea (x), da Escritura de 
Emissão das Debêntures; (II) Caso seja aprovado o item (I) acima, a concessão de anuência prévia para a 
formalização do Compartilhamento de Garantias (incluindo por meio da celebração dos Aditamentos aos Contratos 
de Garantia), de modo que não seja considerada um Evento de Inadimplemento que resulte no vencimento 
antecipado automático e não automático das Debêntures, conforme o caso, nos termos da Cláusula 6.27.1., itens 
(x) e (xxii), e da Cláusula 6.27.2, alínea (v), da Escritura de Emissão das Debêntures, ou um descumprimento de 
obrigação, nos termos da Cláusula 7.1, alínea (ix), e da Cláusula 8.1, alínea (i), do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações, e da Cláusula 10.1, alínea (i), do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (III) 
Caso sejam aprovados os itens (I) e (II) acima, a concessão de anuência prévia para a alteração da Cláusula 7.1, 
item (x), do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, conforme a seguir, a qual deverá ser formalizada no 
âmbito do Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; Contrato de Alienação Fiduciária de Ações: 
“7.1. Desde que nenhum Evento de Inadimplemento tenha ocorrido, a Acionista poderá exercer seus direitos de voto 
com relação às Ações Alienadas Fiduciariamente, sendo certo que, enquanto as Obrigações Garantidas não forem 
integralmente cumpridas, para fins dos Artigos 113, 118 e seus respectivos parágrafos da Lei das S.A., as aprovações 
societárias que sejam referentes a quaisquer das matérias a seguir relacionadas quanto à Emissora estarão sempre 
sujeitas às aprovações prévias e por escrito dos Debenturistas da 2ª Emissão, reunidos em assembleia geral de 
Debenturistas da 2ª Emissão, e dos Debenturistas da 3ª Emissão, reunidos em assembleia geral de Debenturistas da 
3ª Emissão (cuja ausência deverá tornar a aprovação relevante nula e sem efeito):” (...) “(x) emissão de novas 
Ações Alienadas Fiduciariamente, bônus de subscrição de Ações Alienadas Fiduciariamente, debêntures conversíveis 
em ações ou de partes beneficiárias, bem como a outorga de opção de compra de quaisquer desses títulos, 
observados os termos dos Instrumentos Garantidos, exceto por emissões de novas Ações Alienadas Fiduciariamente 
que sejam subscritas pelo Acionista e que integrem o objeto da presente alienação fiduciária nos termos da Cláusula 
2.2 acima;” (IV) Caso sejam aprovados os itens (I), (II) e (III) acima, a concessão de anuência prévia à Emissora 
para a formalização dos Pagamentos aos Acionistas, de modo que não seja considerado um Evento de 
Inadimplemento que resulte no vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 
6.27.1., itens (viii), (ix) e (xi), da Escritura de Emissão das Debêntures; (V) Caso sejam aprovados os itens (I), 
(II), (III) e (IV) acima, a concessão de anuência prévia à Emissora para o não atendimento dos Índices 
Financeiros durante o período de 31 de dezembro de 2024 (inclusive), até a data de apuração referente ao 
semestre encerrado em 31 de dezembro de 2029, para que não seja considerado Evento de Inadimplemento que 
resulte no vencimento antecipado não automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.2., inciso (viii), 
da Escritura de Escritura das Debêntures, desde que: (1) A Emissora cumpra os seguintes índices financeiros 
(“Novos Índices Financeiros”): (a) para o período compreendido entre 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro 
de 2029 (inclusive): EBITDA subtraído de Tributos e Variação de Capital de Giro e CAPEX, acrescido de Receitas 
Financeiras e Aporte de Capital e de Posição Realizada de Caixa / Amortização(ões) de Principal acrescido de 
Pagamento de Juros igual ou superior a 1,1x (um inteiro e um décimo de vezes); e (b) para o período 
compreendido entre 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2029: Relação Dívida Líquida/EBITDA igual ou 

inferior a: Exercício - Relação: 2024 - 6.50x; 2025 - 6.50x; 2026 - 6.00x; 2027 - 6.00x; 2028 - 5.00x; 2029 - 
5.00x. (2) quaisquer distribuições da Emissora aos seus acionistas somente poderão ser autorizadas a partir de 
1º de janeiro de 2030, exceto os Pagamentos aos Acionistas, mediante verificação das condições de pagamentos 
aos acionistas e outras distribuições previstas na Cláusula 6.27.1., inciso (ix), da Escritura de Emissão, e desde 
que a Emissora esteja em conformidade com os seguintes índices financeiros (“Índices Financeiros de 
Distribuição”): (a) após 1º de janeiro de 2030: o EBITDA subtraído de Tributos e Variação de Capital de Giro e 
CAPEX, acrescido de Receita Financeira e Aporte de Capital/Amortização de Principal acrescido de Pagamento de 
Juros igual ou superior a 1,2x (um inteiro e dois décimos vezes); e (b) após 1º de janeiro de 2030: relação Dívida 
Líquida/EBITDA igual ou inferior a: 4,75x (quatro inteiros e setenta e cinco centésimas vezes). (VI) Caso sejam 
aprovados os itens (I), (II), (III), (IV) e (V) acima, a concessão de anuência prévia à Emissora para a celebração 
dos Aditamentos ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis, de modo que não sejam considerados 
Evento de Inadimplemento que resulte no vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.27.1., inciso (xxvi), da Escritura de Emissão das Debêntures; Caso os itens sejam aprovados, o Agente 
Fiduciário, em conjunto com a Emissora, está autorizado a assinar todos os documentos necessários à formalização 
das matérias a serem deliberadas acima, incluindo, sem limitação, no âmbito da contratação da Nova Dívida, do 
Compartilhamento de Garantias (incluindo por meio da celebração dos Aditamentos aos Contratos de Garantia), 
da celebração do Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, da formalização dos Pagamentos aos 
Acionistas, do não atendimento dos Índices Financeiros, da celebração dos Aditamentos ao Contrato de Compra 
e Venda de Debêntures Conversíveis e da prática de outros atos necessários ao cumprimento integral do objeto 
de deliberação dos itens acima, inclusive com o objetivo de alcançar o espírito e o objetivo dos itens acima. Na 
hipótese de aprovação das matérias descritas nos itens (I) a (VI), a Emissora propõe o pagamento de prêmio a 
todos os Debenturistas, equivalente a, no mínimo, 0,70% (setenta centésimos por cento) flat, incidente sobre o 
saldo do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), acrescido 
dos respectivos Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura de Emissão), calculado na data da 
realização da AGD, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da AGD (“Waiver Fee”). Informações Gerais: 
Nos termos das Cláusulas 6.27.6 e 6.27.8 da Escritura de Emissão, a AGD instalar-se-á, em primeira convocação, 
com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação (conforme definido na 
Escritura de Emissão). Nos termos das Cláusulas 6.27.5 e 6.27.8 da Escritura da Emissão, a aprovação das matérias 
constantes nos itens (I) a (VI) da ordem do dia dependerá da aprovação, em primeira convocação, de 50% 
(cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão). Os 
Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.
br/166053468) deverão solicitar o cadastro por meio da Plataforma Digital (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro 
deverá (i) conter a identificação do debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que 
comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) 
telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para 
participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, além da 
participação e do voto à distância durante a AGD, por meio da Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.
br/166053468), também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme 
modelo disponibilizado pela Emissora no seu website (https://ri.entrevias.com.br/) e atendidos os requisitos 
apontados no referido modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual deverá ser enviado à Plataforma 
Digital (https://assembleia.ten.com.br/166053468), impreterivelmente, com antecedência de até 2 (dois) dias 
antes da realização da AGD. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e/
ou de representação, conforme aplicável, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de 
interesse entre o Debenturista e as demais partes da operação ou as matérias da Ordem do Dia. A ausência da 
declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Nos termos do artigo 126 e 71 da Lei das Sociedades por 
Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto os Debenturistas deverão encaminhar por meio da 
Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.br/166053468): (i) quando pessoa física: cópia do documento 
de identidade do debenturista, representante legal ou procurador (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos 
profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto 
de seu titular); e (ii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, cópia da procuração assinada com 
poderes específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto, observados os termos e condições 
estabelecidos neste Edital e na Proposta de Administração. O representante do Debenturista pessoa jurídica 
deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto 
social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa 
jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida 
a assinatura digital. Caso qualquer dos Debenturistas seja parte em operações compromissadas, além dos 
documentos listados acima, conforme aplicável, será necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do 
Debenturista aos endereços acima contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a declaração, em texto corrido do 
e-mail, de que realizou a operação compromissada e que o Debenturista permanece com os direitos políticos do 
ativo. Com relação aos fundos de investimento, a representação destes na AGD caberá à instituição administradora 
ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo para a presença na AGD, de modo que o Agente 
Fiduciário e a Emissora não são responsáveis por verificar se a gestora ou instituição administradora do 
Debenturista, ao tomar a decisão no âmbito da AGD, agirá de acordo com as deliberações de seu investidor final, 
observando seu regulamento. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos 
documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia 
do regulamento do fundo. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 
deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações 
e deve ser enviada em sua versão digital assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia 
simples assinada fisicamente com o reconhecimento de firma. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão 
somente a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos Debenturistas para o 
escritório da Companhia, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais 
documentos. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º do Código Civil, a procuração deverá conter 
indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da 
outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos. Os Debenturistas que não realizarem o Cadastro e 
não enviarem os documentos na forma e prazo previstos acima não estarão aptos a participar da AGD via sistema 
eletrônico de votação a distância. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora após 
o Cadastro, o Debenturista receberá, até 1 (um) dia antes da AGD, as instruções para acesso à Plataforma Digital. 
Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 1 (um) dia de antecedência do horário 
de início da AGD, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do 
e-mail ri@entrevias.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja 
prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar a Emissora diretamente pelo 
e-mail ri@entrevias.com.br, ou com o Agente Fiduciario, através do e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
ahg@vortx.com.br. A administração da Emissora reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a 
possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. 
Na data da AGD, o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de 
antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente 
se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será 
possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a 
Emissora recomenda que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital para participação da AGD com pelo menos 
30 (trinta) minutos de antecedência do início da AGD a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os 
Debenturistas Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital. Eventuais manifestações de 
voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções 
detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será 
reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais 
documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. A 
Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus 
equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à videoconferência. A Emissora não se 
responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da 
plataforma digital e outras situações que não estejam sob controle da Emissora (como, por exemplo, instabilidade 
na conexão do Debenturista com a internet ou a incompatibilidade do sistema eletrônico com o equipamento 
utilizado pelo Debenturista). Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for considerada 
válida, não precisarão acessar o link para participação digital da AGD, sendo sua participação e voto computados 
de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista ou por 
seu representante legal com a posterior participação na AGD através de acesso ao link e, cumulativamente, 
manifestação de voto deste Debenturista no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto 
anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81. Visando a segurança da 
Assembleia Geral de Debenturistas, o acesso ao sistema eletrônico será restrito aos Debenturistas da Emissora que 
se credenciarem no prazo aqui previsto. Por fim, a Emissora esclarece, caso sejam editadas normas legais ou 
regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGD, a 
Emissora poderá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para que a AGD se adeque às novas 
normas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um novo Edital de 
Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a 
publicação deste Edital, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da AGD. Este Edital se 
encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/investidor/
operacao?operacaoDataId=11132&agFiduciario=Vortx), da Emissora (https://ri.entrevias.com.br/) e da CVM na 
rede mundial de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). A proposta da administração foi disponibilizada 
nos sites acima indicados. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui 
definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora e o Agente Fiduciário 
permanecem à disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da presente convocação e da 
AGD. Sertãozinho, 19 de fevereiro de 2025. ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código A8EA-09EE-113B-48FC.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

19/02/2025

 Ineos Compósitos do Brasil S/A 
CNPJ.(MF) Nº 72.930.332/0001-86

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas: Em atendimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras correspondentes ao exercício social findo em 31 de Dezembro de 2024 Araçariguama, 31 de dezembro de 2024  A DIRETORIA

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO (Em Reais, centavos eliminados)
ATIVO 2024 2023

CIRCULANTE
  Caixa e Equivalentes de Caixa  33.819.148  31.577.685 
  Duplicatas a Receber de Clientes  52.924.178  41.118.882 
  Estoques  37.582.326  39.027.891 
  Impostos a Recuperar  20.064.662  18.473.782 
  Demais Contas a Receber  2.590.100  1.524.225 
  Despesas Antecipadas  249.595  241.381 
  (=)  147.230.009  131.963.846 
NÃO CIRCULANTE
Realizável a Longo Prazo
  Impostos a Recuperar  33.488  109.833 
  Depósitos Judiciais  -  - 
  Ativo Fiscal Diferido  1.537.293  1.234.069 
  (=)  1.570.781  1.343.902 
PERMANENTE
  Imobilizado  52.438.501  50.226.061 
  (-) Depreciações Acumuladas  (33.633.944)  (30.407.092)
  Intangível  51.436.653  51.364.323 
  (-) Amortizações  (766.131)  (696.263)
  (=)  69.475.079  70.487.029 
TOTAL DO ATIVO  218.275.870  203.794.778 

PASSIVO 2024 2023
CIRCULANTE
   Fornecedores Nacionais  21.603.673  19.773.438 
   Fornecedores Estrangeiros  7.275.259  1.815.025 
   Obrigações Fiscais  1.841.030  1.633.738 
   Outras Obrigações  2.982.164  4.507.456 
   Provisões  4.519.356  4.041.875 
   (=)  38.221.482  31.771.533 
 NÃO CIRCULANTE 
 Exigível a Longo Prazo 
 Empréstimo Intercompanhia  52.518.206  41.567.843 
 Outras Obrigações 
 Provisões p/ Contingências  -  21.039 
   (=)  52.518.206  41.588.882 
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
   Capital Social  94.104.395  94.104.395 
   Reservas de Lucros  33.431.787  36.329.968 
   (=)  127.536.182  130.434.363 
 TOTAL DO PASSIVO  218.275.870  203.794.778 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO
(Em Reais, centavos eliminados)

2024 2023
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA (nota 4)  254.951.805  257.030.034 
(-) Custo dos Produtos Vendidos  (207.132.900)  (215.474.303)
LUCRO BRUTO  47.818.905  41.555.731 
(DESPESAS)RECEITAS OPERACIONAIS
  Com Vendas  (11.041.870)  (9.909.181)
  Gerais e Administrativas  (8.679.482)  (7.404.915)
  Participações de Empregados  (1.438.810)  (997.181)
  Outras(Despesas) Receitas Op.Liquidas  (250)  (12.941)
  Provisão p/ Contingências  -  - 
LUCRO(PREJUÍZO) OP.ANTES DO RES.FINANCEIRO  26.658.492  23.231.513 
RESULTADO FINANCEIRO  (10.270.505)  120.262 
  Despesas Financeiras  (2.754.738)  (2.228.023)
  Receitas Financeiras  2.173.206  1.363.735 
  Variações Cambiais Líquidas  (9.688.973)  984.550 
LUCRO(PREJUÍZO) ANTES DO IMPOSTO DE RENDA
E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  16.387.988  23.351.775 
Imposto de Renda e Contribuição Social - Corrente  (7.482.944)  (7.814.883)
Imposto de Renda e Contribuição Social - Diferido  (303.224)  (182.724)
LUCRO(PREJUÍZO) LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  8.601.820  15.354.168 
Ações do Capital ao Final do Exercício  94.104.395  94.104.395 
Lucro por Ação - R$ 0,09 0,16

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - (MÉTODO INDIRETO)
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO

(Em Reais, centavos eliminados)
DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 2024 2023
  Lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social  16.387.987  23.351.775 
  Depreciações e Amortizações  2.530.589  3.369.931 
  Resultado na Baixa de Ativo Imobilizado  (250)  (12.941)
  Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos  (303.224)  (182.724)
  Provisões (Reversão)  -  - 

 18.615.102  26.526.041 
  Variações nos Ativos e Passivos
  Contas a Receber  (12.273.730)  17.224.974 
  Estoques  1.695.565  10.714.242 
  Impostos a Recuperar  1.590.880  (4.553.221)
  Partes Relacionadas  (5.836.020)  (13.600.698)
  Demais Ativos  1.078.491  2.279.125 
  Fornecedores  7.290.468  (19.189.410)
  Impostos e Contribuições a Recolher  224.007  (650.930)
  Provisão de Férias e Encargos  477.481  164.045 
  Demais Passivos  630.903  1.194.210 
  Ajuste do Exercício Anterior  -  - 
  Imposto de Renda e Contribuição Social Pagos  (7.482.944)  (7.630.283)
CAIXA LÍQ.PROVENIENTE ATIV.OPERACIONAIS  6.010.203  12.478.094 
DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
  Aquisição de Bens do Imobilizado  (3.312.873)  (3.723.986)
  Venda Ativo Imobilizado  -  12.941 
CAIXA LÍQ. CONSUMIDO ATIV. DE INVESTIMENTOS  (3.312.873)  (3.711.045)
  Aumento(Redução) Líq. de Caixa e Equiv.s de Caixa  2.697.330  8.767.049 
  Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício  31.577.685  22.810.635 
  Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício  34.275.014  31.577.685 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em Reais, centavos eliminados)
HISTÓRICO CAPITAL RESERVAS DE LUCROS  LUCROS  

SOCIAL RESERVA LEGAL LUCROS A REALIZAR  ACUMULADOS  TOTAL
SALDOS EM 31/12/2022  94.104.395  6.917.667  25.560.242  -  126.582.304 
Lucro do exercício -  15.354.168 -  15.354.168 
Constituição de Reservas -  767.708  (767.708) - -
Distribuição de Dividendos - -  (11.502.109) -  (11.502.109)
Ajuste do Exercício Anterior - - - - -
SALDOS EM 31/12/2023  94.104.395  7.685.375  28.644.593  -  130.434.363 
Lucro do exercício - -  8.601.819,04 - -
Constituição de Reservas -  430.311,09  (430.311,09) - -
Distribuição de Dividendos - -  (11.500.000,00) - -
Ajuste do Exercício Anterior - - - - -
SALDOS EM 31/12/2024  94.104.395  8.115.686  25.316.100  -  127.536.182 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023
1 - As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas confor-
me as práticas contábeis adotadas no Brasil e em consonância à Lei das Sociedades 
por Ações (Lei nº 6.404/76, Lei nº 11.638/07, Lei nº 11.941/09 e o CPC-PME). 2 - Apu-
ração do resultado, ativos e passivos - O resultado é apurado pelo regime de competência 
de exercícios. Os ativos circulantes e não circulantes, quando aplicável, incluem encargos 
incorridos, são reduzidos, mediante provisão, aos seus valores prováveis de realização e as 
aplicações financeiras reconhecem os rendimentos pro rata temporis. Os estoques estão 
demonstrados ao custo médio de produção ou aquisição, ou mercado, entre esses o menor. 
A administração efetuou análise dos valores dos Ativos e Passivos (notadamente contas a 
receber e fornecedores), não havendo saldos e transações para os quais o ajuste a valor 

presente seja aplicável e relevante. 3 - Permanente - Imobilizado e Ativo Intangível, são 
demonstrados ao custo de aquisição. As depreciações são calculadas pelo método linear, 
com base em taxas determinadas em função do prazo de vida útil estimado dos bens.

4 - Receita Operacional Líquida 2024 2023
Receita Bruta no Mercado Interno  323.748.956  318.914.304 
Receita Bruta no Mercado Externo  7.013.233  9.109.242 
Impostos s/vendas  (71.531.400)  (69.505.576)
Devoluções de vendas  (4.278.984)  (1.487.935)
Receita Líquida  254.951.805  257.030.034 

DIRETORIA
MARCELO HAMILTON SCHWARTZ DE MAGALHÃES

Controller

CONTADORA
SONIA HUNGARO LEITE

Contadora CRC SP-263978/O-7

MOINHO PROGRESSO S/A
CNPJ: 60.866.688/0001-19

Relatório da Diretoria

Balanço Patrimonial - em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023 - (Em milhares de reais - R$)
Nota

Ativos explicativa 31/12/2024 31/12/2023
Circulantes
Caixa e equivalentes de caixa 3  1.412  2.710
Contas a receber de clientes 4  -  -
Outros ativos 5  168  162
Total dos ativos circulantes  1.580  2.872
Não Circulantes 154.944  154.610
Outros ativos 5  61  61
Investimentos 6  149.394  149.394
Imobilizado 7  5.489  5.155

Total dos Ativos  156.524  157.482

Nota
Passivos e Patrimônio Líquido explicativa 31/12/2024 31/12/2023
Circulantes 1.506  685
Fornecedores 8  320  169
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 10  95  85
Obrigações tributárias 11  49  47
Outros passivos 9  1.042  384
Não Circulantes 802  2.619
Outros passivos 9  802  2.619
Patrimônio Líquido 154.216  154.178
Capital social integralizado 12  23.500  23.500
Reserva de Lucros 12  208  208
Reserva legal 12  38  -
Ações em Tesouraria 12  (15.310)  (15.310)
Ajustes de Avaliação Patrimonial 12  145.780  145.780
Total dos Passivos e Patrimônio Líquido 156.524  157.482

Demonstrações do Resultado
para os Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023
(Em milhares de reais - R$, exceto o lucro (prejuízo) líquido por ação)

31/12/2024 31/12/2023
Receita Bruta de Vendas de Serviços e
de Mercadorias  5.662  4.990
Impostos sobre receita  (525)  (454)
Receita Líquida  5.137  4.536
Custos dos serviços e mercadorias vendidos  -  -
Lucro Bruto  5.137  4.536
Receitas (Despesas) Operacionais
Despesas administrativas e gerais  (4.506)  (3.843)
Depreciação e amortização  (48)  -
Outras (despesas) receitas operacionais  224  221
Lucro antes do Resultado Financeiro  807  914
Resultado financeiro  102  1.814
Lucro antes do Imposto de Renda e da
Contribuição Social  909  2.728
Imposto de renda e contribuição social - corrente  (145)  (625)
Lucro (Prejuízo) do Exercício  764  2.103
Quantidade de ações (excluídas ações em
tesouraria)  1.733.900  1.733.900
Lucro por ação  0,44  1,21

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - para os Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023
(Em milhares de reais - R$)

Ajuste de Lucros e
Capital Reserva Reserva avaliação Ações em   Prejuízos  Patrimônio
 social legal de lucros patrimonial tesouraria Acumulados  líquido

Saldos em 31 de Dezembro de 2022  23.500  -  -  145.780  (15.310)  (1.815)  152.155
Lucro líquido do exercício - - - - -  2.103  2.103
Distribuição de lucros - - -  -  -  (126)  (126)
Destinação reserva de lucros - -  208 - -  (208)  -
Ajuste exercícios anteriores  - - -  -  -  46  46
Saldos em 31 de Dezembro de 2023  23.500  -  208  145.780  (15.310)  -  154.178
Lucro líquido do exercício - - - - -  764  764
Destinação reserva de lucros -  38 - - -  (38)  -
Distribuição de lucros  -  - - - -  (726)  (726)
Saldos em 31 de Dezembro de 2024  23.500  38  208  145.780  (15.310)  -  154.216

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - para os Exercícios findos
em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023 - (Em milhares de reais - R$)

31/12/2024 31/12/2023
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro líquido do exercício  764  2.103
 Ajustes em:
Ajustes de exercicios anteriores  -  46
Juros passivos  41  208
Depreciação e amortização  48  -
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
 Contas a receber  -  7
 Outros ativos  (6)  (32)
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
 Fornecedores  151  50
 Obrigações trabalhistas e previdenciária  10  10
 Obrigações tributárias  2  (27)
 Outros passivos  (4)  79
Caixa gerado pelas (aplicado nas) nas atividades
operacionais  1.006  2.444
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades
de investimento  -  -
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Amortização de dívida compra ações em tesouraria  (1.858)  (1.726)
Pagamento de dividendos  (64)  -
Aquisição imobilizado  (382)  (184)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades
de financiamento  (2.304)  (1.910)
(Redução) Aumento do Saldo de Caixa e
Equivalentes de Caixa  (1.298)  534
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  2.710  2.176
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício  1.412  2.710
(Redução) Aumento do Saldo de Caixa e
Equivalentes de Caixa  (1.298)  534

Em atendimento as determinações legais e estatutárias, apresentamos-lhes o Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras correspondentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024. Considerações: As obras
de manutenção e recuperação seguem andamento previsto; o processo de regularização junto a Prefeitura (anistia), apesar de cumprido todas as obrigações pela empresa, ainda aguarda a finalização por parte do órgão público
responsável. Os cortes nos custos e despesas atenderam os objetivos fixados, mantendo-se a mesma política de gestão para o exercício de 2025; a falta de política fiscal responsável pelo governo federal, a alta do dólar e a inflação
real, exigem atenção para os próximos anos. Os reajustes de IPTU dos imóveis superam 15% na média para o ano de 2025, muito acima da inflação de 4.77% registrada em 2024. O lucro obtido no exercício fiscal restou positivo
(informações complementares nas notas explicativas). Ficamos à disposição de V. s. as., para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessário. São Paulo 18 de fevereiro de 2025.

1. Contexto Operacional: A Moinho Progresso S/A (“Sociedade”) é uma
sociedade por ações de capital fechado, com sede e foro na cidade de São
Paulo, Capital, constituída em 19/07/1966 como Indústria de produtos alimen-
tares, beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimenta-
res de origem vegetal inclusive acondicionamento e embalagem. Atualmente
as atividades de moagem estão paralisadas e as operações que geram recei-
tas estão concentradas na administração e locação de imóveis próprios e na
compra e venda de imóveis. Estas demonstrações financeiras são apresen-
tadas em milhares Reais e representam a posição patrimonial e financeira da
Sociedade em 31/12/2024, o resultado de suas operações realizadas entre 1º
de janeiro de 2024 e 31 de dezembro de 2024, as mutações do seu patrimônio
líquido e os fluxos de caixa referentes ao exercício findo naquela data.
2. Resumo das Principais Práticas Contábeis: (a) Base de apresenta-
ção - As demonstrações contábeis foram elaboradas pela empresa de acordo
com o CPC Pequenas e Médias Empresas (PMEs), emitido pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC). As principais políticas contábeis aplica-
das na preparação destas demonstrações contábeis estão definidas abaixo.
Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresen-
tados, salvo quando indicado de outra forma. Na elaboração das demonstra-
ções contábeis foram utilizadas estimativas e premissas na determinação
dos montantes de certos ativos, passivos, receitas e despesas de acordo
com as práticas contábeis vigentes no Brasil. Essas estimativas e premissas
foram consideradas na mensuração de provisões para contingências, na de-
terminação do valor de mercado de instrumentos financeiros e na seleção do
prazo de vida útil de certos ativos. Os resultados efetivos podem ser diferen-
tes das estimativas e premissas adotadas. (b) Caixa e equivalentes de
caixa - Os caixas e os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade
de atender a compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento
ou outros fins. Consideramos equivalentes de caixa uma aplicação financeira
de conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando
sujeita a um insignificante risco de mudança de valor, de acordo com o CPC
03. Por conseguinte, um investimento, normalmente, se qualifica como equi-
valente de caixa quando tem vencimento de curto prazo; por exemplo, três
meses ou menos, a contar da data da contratação. (c) Contas a receber -
São reconhecidos inicialmente pelo valor justo de acordo com as condições
contratadas e ajustados pelo montante estimado de eventuais perdas e espe-
radas. (d) Imobilizado - o ativo imobilizado é avaliado ao custo histórico,
deduzido das respectivas depreciações acumuladas e perdas de redução ao
valor recuperável. A depreciação é calculada pelo método linear, que leva
em consideração a vida útil estimada dos bens. (e) Fornecedores - As con-
tas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços
que foram adquiridos no curso normal dos negócios, sendo classificadas
como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um
ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não
circulante. (f) Reconhecimento de receita - uma receita é reconhecida na
extensão em que transfere o controle dos bens e serviços para o cliente e a
mensura a valor justo da contraprestação recebida ou a receber, excluindo
descontos, abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas. (g) Reco-
nhecimento de resultados - As receitas financeiras, os custos e as despe-
sas são reconhecidas de acordo com o regime de competência. (h) Instru-
mentos financeiros - Os instrumentos financeiros somente são reconheci-
dos a partir da data em que a Sociedade se torna parte das disposições
contratuais dos instrumentos financeiros. Quando reconhecidos, são inicial-
mente registrados ao seu valor justo acrescido dos custos de transação que
sejam diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão (quando aplicável).
Sua mensuração subsequente ocorre a cada data de balanço de acordo com
as regras estabelecidas para cada tipo de classificação de ativos e passivos
financeiros. (i) Imposto de Renda e Contribuição Social - A Sociedade
opta por pagar seu imposto de renda e contribuição social através do lucro
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real, sobre as quais se aplicam as alíquotas regulares de 15%, acrescida do
adicional de 10%, para o imposto de renda e de 9% para a contribuição social.
3. Caixa e Equivalentes de Caixa 31/12/2024 31/12/2023
Caixa e bancos em moeda local 144 129
Aplicações financeiras 1.268 2.581
Total 1.412 2.710
Aplicações financeiras: As aplicações em certificados de depósitos ban-
cários realizadas com acordo de livre movimentação e liquidez imediata
são ajustadas pelo valor de mercado. Os demais ativos são registrados ao
custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do ba-
lanço, deduzidos de provisão para desvalorização, quando aplicável.
4. Contas a Receber 31/12/2024 31/12/2023
Clientes - -
Total - -
5. Outros Ativos 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Adiantamentos a funcionários 5 3
Adiantamentos a fornecedores 11 39
Tributos a recuperar 152 117
Despesas antecipadas - 3
Total 168 162
Não circulante
Depósitos judiciais 61 61
Total 61 61
6. Investimentos 31/12/2024 31/12/2023
Investimentos
Participações 20 20
Total 20 20
Imóveis para Investimento
Imóveis 2.153 2.153
Terrenos 1.441 1.441
AVP Imóveis 43.430 43.430
AVP Terrenos 102.350 102.350
Total 149.374 149.374
Total 149.394 149.394
7. Imobilizado 31/12/2024 31/12/2023
Bens
Imóveis 2.715 2.715
Terrenos 2.030 2.030
Equip. informática 24 35
Veículos 354 375
Móveis e utensílios 14 -
Instalações 364 -
Total 5.489 5.155
8. Fornecedores 31/12/2024 31/12/2023
Fornecedores gerais 320 169
Total 320 169
9. Outros Passivos
Circulante 31/12/2024 31/12/2023
Adiantamentos 240 205
Contas a pagar 2 40
Outros passivos - 13
Dividendos a pagar 800 126
Total Contas a Pagar Circulante 1.042 384
Não Circulante 31/12/2024 31/12/2023
Valores a apropriar 773 773
Débitos compra ações de tesouraria 1.846
Outros passivos 29 -
Total Contas a Pagar não Circulante 802 2.619

10. Obrigações Trabalhistas e
Previdenciária 31/12/2024 31/12/2023
Provisão para férias e encargos 37 29
Encargos da folha de pagamento 58 56
Total 95 85
11. Obrigações Tributárias 31/12/2024 31/12/2023
PIS a recolher 8 7
COFINS a recolher 37 34
CSL a recolher 4 -
Total 49 47
12. Patrimônio Líquido - Capital social: O capital social é de R$
23.500.000,00 dividido em 2.000.000 ações ordinárias nominativas.
Ações em tesouraria: A empresa mantém 266.100 ações próprias, or-
dinárias e nominativas, o que corresponde a 13% do total de 2.000.000
de ações. O valor dessas ações é de R$ 15.310.000,00. Destinação
do lucro do exercício: No exercício atual, o lucro totalizou R$
763.730,02. A distribuição desse montante segue as seguintes
destinações: Reserva legal: Em conformidade com o artigo 193 da Lei
nº 6.404/76, a companhia constituiu a Reserva Legal no montante de R$
38.186,50, equivalente a 5% do lucro líquido do exercício de 2024, até
o limite de 20% do capital social. Esta reserva tem por finalidade garantir
a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para com-
pensação de prejuízos ou aumento do capital social. Dividendos aos
Sócios: Em conformidade com o Estatuto Social e a legislação vigente,
após a constituição da Reserva Legal no montante de R$ 38.186,50, o
saldo remanescente do lucro líquido do exercício de 2024, no valor de
R$ 725.543,52, será distribuído aos acionistas na forma de dividendos.
Ajuste de avaliação patrimonial: No mês de junho de 2020, a Soci-
edade realizou a reavaliação dos seus ativos imobilizados com o obje-
tivo de assegurar que seus ativos estejam registrados contabilmente
pelo valor de capacidade de geração de benefícios, nesse caso valor
de mercado. Assim foi verificado de acordo com a norma NBR 14653
ABNT, o valor de mercado para cada investimento analisado, de acordo
com suas características (vida útil, capacidade técnica, entre outras).
Desse modo foi analisado o valor de mercado para cada bem em aná-
lise como forma de identificar os valores que melhor representam.

A Diretoria

Eduardo Cavalcante
CRC 1SP 214.257/O-5 - Contador

Rodrigo Goetschi Gentil
CPF: 141.923.988-00 - Diretor Superintendente

Cibele Maria Rosolem Gentil
CPF: 272.461.818-14 - Diretora

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código A8EA-09EE-113B-48FC.
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1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 04 de dezembro de 2024, às 08:00h, na sede da 
GRI - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A., na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 300, Jaguaré, CEP 05.348-000 
(“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada as formalidades de 
convocação, face ao disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem 
presentes nesta assembleia as acionistas representando 100% (cem por cento) do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas 
da Companhia. 3. MESA: Presidida pelo Sr. Ciro Cambi Gouveia; e Secretariada pelo Sr. 
Kaíto Pablo Bueno. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar e apreciar sobre a extinção do Conselho 
de Administração da Companhia e a reforma e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Após analisar as matérias constantes da ordem do dia, as 
acionistas, por unanimidade e sem qualquer ressalva ou reserva aprovaram: 5.1. A 
lavratura da ata da presente assembleia na forma de sumário, nos termos do §1º do artigo 
130 da Lei das Sociedades por Ações. 5.2. A extinção do Conselho de Administração da 
Companhia. Em razão desta deliberação, os atuais membros do Conselho de Administração 
da Companhia, eleitos na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de setembro de 
2024, são destituídos de suas funções, recebendo e outorgando em favor da Companhia, 
conforme aplicável, a mais plena, ampla, irrevogável e irretratável quitação com relação a 
qualquer obrigação, responsabilidade, demanda e/ou qualquer valor eventualmente devido 
por tais membros do Conselho de Administração com relação ao cargo exercido, para nada 
mais reclamar ou receber, a qualquer tempo ou título, com relação aos respectivos 
mandatos, exceto por dolo ou fraude. 5.3. Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto 
Social da Companhia conforme disposto no Anexo I à presente ata, para refl etir (a) a 
exclusão do Capítulo VI, referente ao Conselho de Administração, em razão da deliberação 
tomada no item 5.2 acima; (b) a revisão e repactuação das regras de governança da 
Companhia; (c) a exclusão de referências ao Acordo de Acionistas celebrado em 30 de 
setembro de 2024, considerando seu distrato nesta data; e (d) a reformulação e 
renumeração do Estatuto Social, em razão das alterações descritas nos itens (a) a (c) acima; 
6. ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata 
lavrada, e depois lida, aprovada e assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas 
presentes. Mesa: Presidente: Sr. Ciro Cambi Gouveia; e Secretário - Sr. Kaíto Pablo Bueno. 
Acionistas Presentes: Solví Essencis Ambiental S.A. (p. Frederico Guimarães da Silva e 
Eduardo Alves Rodrigues); e Braskem S.A. (p. Marcelo de Oliveira Cerqueira e Pedro van 
Langendonck Teixeira de Freitas). São Paulo, 04 de dezembro de 2024. Mesa: Ciro Cambi 
Gouveia - Presidente, Kaíto Pablo Bueno - Secretário. Acionistas Presentes: SOLVÍ 
ESSENCIS AMBIENTAL S.A. - Nome: Frederico Guimarães da Silva Cargo: Diretor de 
Relações com Investidores e Diretor Financeiro - Nome: Celso Pedroso - Cargo: Diretor 
Presidente; BRASKEM S.A. - Nome: Marcelo de Oliveira Cerqueira - Cargo: Diretor, Nome: 
Pedro van Langendonck Teixeira de Freitas - Cargo: Diretor. JUCESP nº 53.967/25-2 em 
13.02.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
ANEXO I - À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA GRI - GEREN-
CIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A. REALIZADA EM 04 DE DEZEMBRO 
DE 2024 - ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA COMPANHIA - ESTATUTO SO-
CIAL DA GRI - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A. - CNPJ/MF nº 
51.903.449/0001-09 - CAPÍTULO I - Denominação, Sede e Prazo de Duração: Ar-
tigo 1º. A Companhia, sob o tipo de sociedade por ações, tem a denominação de GRI - 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A. (“Companhia”) e reger-se-á 
pelo presente estatuto social, pelo Acordo de Acionistas arquivado em sua sede e pelas dis-
posições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem a sua sede na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 300, Galpão – Fundos, Jaguaré, 
CEP 05.348-000. Parágrafo Único - A Companhia pode abrir, transferir ou encerar fi liais, 
agências, escritórios, sucursais, armazéns e depósitos, em qualquer parte do território bra-
sileiro ou no exterior por deliberação da Assembleia Geral. Artigo 3º. A Companhia tem 
prazo indeterminado de duração. CAPÍTULO II - Objeto Social: Artigo 4º. A Compa-
nhia tem como objeto social as seguintes atividades: CNAE - Descrição 38.11-4-00, Co-
leta de resíduos não perigosos; 38.12-2-00, Coleta de resíduos perigosos; 38.21-1-00, Tra-
tamento e disposição de resíduos não-perigosos; 38.22-0-00, Tratamento e disposição de 
resíduos perigosos; 38.39-4-99, Recuperação de materiais não especifi cados anteriormen-
te; 39.00-5-00, Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; 42.22-7-01, 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 43.11-8-01, Demolição de edifícios e outras estruturas; 43.29-1-
99, Outras obras de instalações em construções não especifi cadas anteriormente; 46.87-7-
01, Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão; 46.87-7-02, Comércio atacadista 
de resíduos e sucatas não metálicos,exceto de papel e papelão; 46.87-7-03, Comércio ata-
cadista de resíduos e sucatas metálicos; 49.30-2-01, Transporte rodoviário de carga, exce-
to produtos perigosos e mudanças, municipal; 49.30-2-02, Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 
49.30-2-03, Transporte rodoviário de produtos perigosos; 50.30-1-01, Navegação de apoio 
marítimo; 52.11-7-99, Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda móveis; 52.12-5-00, Carga e descarga; 52.39-7-99, Atividades auxiliares dos trans-
portes aquaviários não especifi cadas anteriormente; 64.62-0-00, Holdings de instituições 
não fi nanceiras; 70.20-4-00, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto con-
sultoria técnica específi ca; 71.12-0-00, Serviços de engenharia; 71.19-7-99, Atividades téc-
nicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especifi cadas anteriormente; 77.19-5-
99, Locação de outros meios de transporte não especifi cados anteriormente, sem condutor; 
77.39-0-99, Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não es-
pecifi cados anteriormente, sem operador; 81.21-4-00, Limpeza em prédios e em domicílios; 
85.99-6-04, Treinamento em desenvolvimento profi ssional e gerencial; 86.21-6-02, Servi-
ços móveis de atendimento & urgências, exceto por UTI móvel; CAPÍTULO III - Capital 
Social: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, é de R$28.746.277,11 (vinte e oito milhões setecentos e qua-
renta e seis mil duzentos e setenta e sete reais e onze centavos) dividido em 474.396.691 
(quatrocentas e setenta e quatro milhões, trezentas e noventa e seis mil, seiscentas e no-
venta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - 
As ações serão indivisíveis perante a Companhia, que não reconhecerá mais que um pro-
prietário para cada ação. Parágrafo Segundo – As ações terão a forma nominativa e a 
sua propriedade será comprovada pela devida inscrição do acionista no Livro de Registro 
de Ações Nominativas. Parágrafo Terceiro – Os acionistas terão preferência para a subs-
crição nos aumentos do capital da Companhia na proporção das que possuírem, pelo pra-
zo mínimo de 30 (trinta) dias da aprovação do aumento. Parágrafo Quarto - Cada ação 
ordinária dá direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Quin-
to – A Companhia está autorizada a aumentar o capital social em até R$35.000.000,00 
(trinta e cinco milhões de reais) mediante emissão de ações ordinárias, por deliberação da 
Assembleia Geral. CAPÍTULO IV - Assembleia Geral: Artigo 6º. A assembleia geral re-
unir-se-á, ordinariamente, nos quatro primeiros meses que se seguirem ao término de cada 
exercício social; e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia o exigirem 
(“Assembleia Geral”). Artigo 7º. As convocações da Assembleia Geral deverão ser rea-
lizadas mediante notifi cação aos acionistas com, no mínimo, 12 (doze) dias de antecedên-
cia, em primeira convocação, e 5 (cinco) dias de antecedência, em segunda convocação, da 
data marcada para a sua realização, indicando o local, data, horário e ordem do dia. Pará-
grafo Primeiro - A Assembleia Geral será convocada pelo Diretor Presidente, por qual-
quer acionista ou conforme estabelecido em lei. Parágrafo Segundo - As Assembleias 
Gerais podem ser presenciais, semipresenciais ou digitais. A participação e a votação à dis-
tância dos acionistas, em caso de assembleias semipresenciais ou digitais, poderá ocorrer 
mediante o envio de boletim de voto à distância e/ou mediante atuação remota, por inter-
médio de conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação 
em que todos os acionistas possam ouvir uns aos outros de forma instantânea e simultâ-
nea, e o acionista que participar da reunião dessa maneira será considerado como presen-
te na referida Assembleia Geral, conforme certifi cado pelo secretário e presidente da mesa 
da assembleia nos respectivos livros de atas de assembleias gerais e presença de acionis-
tas. Parágrafo Terceiro – As Assembleia Gerais serão instaladas observados os quóruns 
legais, ressalvado o disposto no Acordo de Voto. Parágrafo Quarto - Independentemen-
te das formalidades acima, a Assembleia Geral será considerada validamente instalada e 
realizada se todos os acionistas comparecerem e declararem-se cientes quanto aos itens da 
ordem do dia. As questões que não estiverem incluídas no aviso de convocação para uma 
Assembleia Geral não poderão ser aprovadas em Assembleia Geral. Parágrafo Quinto - 
Os acionistas poderão fazer se representar nas Assembleias Gerais por procurador consti-
tuído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado 
ou instituição fi nanceira. Artigo 8º. Observado o disposto no Artigo 9º e os casos em que 
acionistas estiverem impedidos de votar, as deliberações realizadas em sede de Assembleia 
Geral dependerão da aprovação da maioria do capital votante, devendo ser observado o 
disposto em Acordo de Voto arquivado na sede da Companhia. Artigo 9º. Compete à As-
sembleia Geral, além das outras atribuições que lhe são estabelecidas em lei, deliberar so-
bre as seguintes matérias: (i) criação de ações preferenciais da Companhia, alteração nas 
ou criação de preferências, vantagens e/ou condições de resgate ou amortização de uma 
ou mais classes de ações preferenciais em que se divide ou vier a se dividir o capital social 
da Companhia; (ii) criação de classes de ações ordinárias ou preferenciais mais favorecidas 
em relação às classes então existentes da Companhia; (iii) conversão de ações de espécie 
ou classe existente em outra espécie ou classe existente ou que venham a ser criadas, de 
emissão da Companhia; (iv) participação em grupo de sociedades pela Companhia, confor-
me defi nição contida no artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; (v) alterações do Es-
tatuto Social da Companhia; (vi) o aumento ou redução do capital social da Companhia ou 
alteração do limite do capital social autorizado da Companhia, bem como resgate ou amor-
tização de ações da Companhia e/ou de sociedades controladas pela Companhia ou outor-
ga de opção de compra e de venda de ações da Companhia; (vii) transformação societária, 
fusão, cisão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Companhia; (viii) reque-
rimento de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou, ainda, a dissolução, liquidação 
ou cessação do estado de liquidação da Companhia; (ix) emissão de debêntures conversí-
veis em ações ordinárias ou bônus de subscrição de ações da Companhia; (x) implementa-
ção de atos que, por força de lei, dependam de aprovação da Assembleia Geral para a aber-
tura do capital e registro de companhia aberta da Companhia (não se incluindo aqui, por-
tanto, ofertas de valores mobiliários representativos de dívidas que não sejam conversíveis 
ou permutáveis em participação no capital social da Companhia e/ou que não confi ram ao 
titular o direito de subscrever participação no capital social da Companhia) ou, uma vez ob-
tido o registro de companhia aberta, decisão quanto ao seu cancelamento; (xi) aprovação 
da distribuição de dividendos pela Companhia, incluindo aprovação da declaração de divi-
dendos intermediários ou intercalares; (xii) constituição de gravames sobre participação 
societária da Companhia ou de controladas da Companhia; (xiii) transferência de participa-
ção societária da Companhia ou de controladas da Companhia; (xiv) participação da Com-
panhia em sociedades, parcerias, associações com ou sem fi ns lucrativos, ou consórcios; 
(xv) comodato, doação, alienação, cessão ou transferência de bens do ativo não circulante 
da Companhia (não enquadrados no item (xiii) acima), em operações que contemplem, em 
uma única operação ou em conjunto de operações da mesma natureza dentro de um mes-
mo exercício social, valores superiores a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (xvi) 
oneração, usufruto, alienação ou cessão fi duciária de bens do ativo não circulante da Com-
panhia (não enquadrados no item (xiii) acima), em operações que contemplem, individual-
mente por operação ou em conjunto de operações da mesma natureza dentro de um mes-
mo exercício social, valores superiores a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), ressal-
vado que esse limite não se aplica à oneração, cessão ou alienação fi duciária pela Compa-
nhia ou qualquer controlada da Companhia, de qualquer bem do ativo não circulante efe-
tuada para garantir (a) o fi nanciamento da aquisição do bem em questão; e (b) os proces-
sos judiciais movidos por ou em face da Companhia ou das controladas da Companhia; 
(xvii) contratação de serviços de qualquer natureza pela Companhia em valores anuais su-
periores a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), por contrato ou sequência de con-
tratos similares dentro de uma mesma operação, ou qualquer contrato de valor superior a 
R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), independentemente do prazo de vigência; (xviii) 
aprovar a celebração pela Companhia de contratos comerciais que possuam valor anual 
superior a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (xix) celebração, rescisão, aditamen-
to ou qualquer alteração de contratos, entre a Companhia ou qualquer controlada da Com-
panhia de um lado e, do outro lado, qualquer dos acionistas da Plaind Investimentos S.A. 
(“Plaind”), qualquer administrador da Companhia, Plaind ou das controladas da Compa-
nhia ou da Plaind, ou quaisquer partes relacionadas das pessoas anteriormente indicadas, 
em valores superiores a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) por operação ou superio-
res, em conjunto, a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) por exercício social; (xx) esco-
lha ou substituição dos auditores independentes da Companhia que não sejam KPMG, E&Y, 
Deloitte e PWC; (xxi) aprovação de investimentos e projetos de expansão (i.e. que aumen-
tem capacidade de produção e o fl uxo de receita) da Companhia, com valor, individual ou 
em uma série de operações da mesma natureza dentro de um mesmo exercício social, su-
perior a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (xxii) aprovação de aquisição de bens 
para o ativo não circulante da Companhia, bem como da realização de investimentos e pro-
jetos operacionais da Companhia que não estejam enquadradas no item (xxi) acima, com 
valor, individual ou em uma série de operações da mesma natureza dentro de um mesmo 
exercício social, superior a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (xxiii) a contratação 
de endividamento bancário ou fi nanceiro pela Companhia e (incluindo a emissão pela 
Companhia ou por quaisquer controladas da Companhia de notas promissórias reguladas 
pela CVM), sem a observância do índice de endividamento líquido da Plaind e suas contro-
ladas, em bases consolidadas, de até 3,5 (três vírgula cinco) vezes o EBITDA ou menor, apu-
rado em relação aos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao momento da delibera-
ção em questão; (xxiv) aprovação do regimento interno dos comitês da Companhia, quan-
do aplicável; (xxv) fi xação anual de alçadas e outros limites fora das competências e atri-
buições da Diretoria; (xxvi) realização de qualquer aquisição de participação societária 
pela Companhia; (xxvii) na medida em que envolver a Companhia, a alienação, cessão ou 
transferência para qualquer pessoa de qualquer dos Ativos de Camaçari (conforme defi ni-
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do no Acordo de Voto) (a) com valor, individual ou em uma série de operações da mesma 
natureza dentro de um mesmo exercício social, superior a R$1.000.000,00 (um milhão de 
reais) ou (b) cuja transferência, de qualquer forma, não altere a condição da prestação de 
serviços de fornecimento de água, incineração e tratamento de efl uentes para a Braskem 
S.A. pela Cetrel S.A. e/ou suas controladas no Polo de Camaçari; (xxviii) na medida em que 
envolver a Companhia, qualquer interrupção ou suspenção do fornecimento de água obje-
to do Contrato de Fornecimento de Água Industrial (conforme defi nido no Acordo de Voto), 
bem como qualquer medida ou ação que não seja permitida nos termos do referido con-
trato ou que implique o descumprimento de qualquer disposição do referido contrato; e 
(xxix) na medida em que envolver a Companhia, qualquer alteração, suspensão, ou transa-
ção envolvendo o Sistema de Combate de Incêndio (conforme defi nido no Acordo de Voto), 
bem como qualquer medida, decisão ou ação que implique ou possa implicar limitação, a 
qualquer tempo e em qualquer extensão, do desempenho do referido Sistema de Comba-
te de Incêndio. Parágrafo Primeiro - A aprovação de qualquer alteração deste Estatuto 
Social que pretenda alterar as matérias de competência da Assembleia Geral, conforme o 
caso, deverá se dar em conformidade com as regras dispostas em Acordo de Voto arquiva-
do na sede da Companhia. Parágrafo Segundo - Os valores previstos no Artigo 9º deve-
rão ser, desde 30 de setembro de 2024, anualmente, corrigidos pelo IPCA-IBGE. Artigo 
10º. No caso de desacordo ou inconformidade dos votos em face as disposições de Acor-
do de Voto arquivado na sede da Companhia, qualquer acionista poderá requerer ao pre-
sidente da Assembleia Geral que declare inválido e não compute o voto proferido com in-
fração ao Acordo de Voto, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, sem prejuízo do de-
ver legal do Presidente de agir de ofício para desconsiderar o voto proferido em violação 
ao Acordo de Voto. CAPÍTULO V - Administração: Artigo 11º. A Companhia será ad-
ministrada por uma diretoria (“Diretoria”). Parágrafo Primeiro - Os Diretores da 
Companhia tomarão posse mediante assinatura de termos de posse nos Livros de Atas das 
Reuniões da Diretoria, nos 30 (trinta) dias subsequentes à sua eleição. Parágrafo Segun-
do - O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos administradores eleitos, 
podendo este ser estendido até a investidura do respectivo sucessor, nos termos do art. 
150, parágrafo 4º da Lei das Sociedades por Ações. CAPÍTULO VI - Diretoria: Artigo 
12º. A Diretoria é composta por 3 (três) diretores estatutários, dentre eles o Diretor Presi-
dente, Diretor Financeiro e Diretor Comercial, todos eleitos pela Assembleia Geral. Pará-
grafo Único – O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Arti-
go 13º. Nas ausências e impedimentos de qualquer dos Diretores, caberá ao Diretor Pre-
sidente a indicação, dentre os demais Diretores, de seu substituto, que acumulará as fun-
ções. Parágrafo Único - Nas ausências temporárias e impedimentos do Diretor Presiden-
te caberá à Assembleia Geral designar o seu substituto. Artigo 14º. Compete à Diretoria 
a prática de todos os atos necessários ao funcionamento da Companhia, exceto os que, por 
lei ou por este Estatuto Social, sejam atribuição de outros órgãos. Parágrafo Primeiro – 
Compete ao Diretor Presidente: (i) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (ii) ter a seu 
cargo o comando dos negócios da Companhia; (iii) acompanhar o exercício das atribuições 
dos demais Diretores; (iv) propor à Assembleia Geral a macroestrutura organizacional da 
Companhia; (v) defi nir o âmbito de responsabilidade e coordenar a atuação dos Diretores 
na execução do orçamento e do plano de negócios da Companhia e das sociedades con-
trolada pela Companhia; e (vi) executar as demais atribuições que lhe forem conferidas 
pela Assembleia Geral, incluindo em qualquer caso, gestão de pessoal, recursos humanos 
e jurídico. Parágrafo Segundo – Compete ao Diretor Financeiro: (i) a administração e 
planejamento fi nanceiro da Companhia; (ii) a tesouraria, (iii) a execução das diretrizes de-
terminadas pela Assembleia Geral; e (iv) coordenar e supervisionar as áreas de fi nancia-
mento, gestão, do endividamento, contabilidade, controladoria, planejamento, compras, 
suprimentos, seguros e tecnologia da informação. Parágrafo Terceiro – Compete ao Di-
retor Comercial: (i) defi nição/coordenação da estratégia comercial da Companhia; (ii) defi -
nir e executar plano de marketing e vendas; (iii) coordenar e supervisionar áreas de vendas, 
pós vendas e marketing, focalizar na busca de resultados, defi nir metas de venda com gru-
po gestor (quantidade e prazo); (iv) acompanhar indicadores de venda (volume de vendas, 
cumprimento de prazos); (v) monitorar rentabilidade de produtos e clientes; e (vi) estimu-
lar processo de comunicação. Artigo 15º. Todos os atos ou documentos que vinculem a 
Companhia deverão ser praticados e/ou assinados por, pelo menos, (i) 2 (dois) Diretores; (ii) 
1 (um) Diretor e 1 (um) procurador constituído por procuração outorgada por 2 (dois) Di-
retores; ou (iii) 2 (dois) procuradores constituídos por procuração outorgada por 2 (dois) 
Diretores. Parágrafo Primeiro – As procurações de representação da Companhia deve-
rão especifi car os poderes conferidos e a duração do mandato, o qual deverá ser limitado 
a, no máximo, 1 (um) ano, com exceção daquelas outorgadas a advogados para represen-
tação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, ou que seja da essência do 
mandato o seu exercício até o encerramento da questão ou do processo. As Cartas de Pre-
posição para a representação em juízo serão assinadas por 1 (um) Diretor isoladamente. 
Parágrafo Segundo – A Companhia poderá ser representada nas reuniões de sócios ou 
nas assembleias gerais de sociedades de que a Companhia participe como sócia ou acio-
nista (i) por 1 (um) Diretor, isoladamente, ou (ii) por dois procuradores em conjunto, obser-
vadas as disposições do Acordo de Voto. Artigo 16º. E vedado aos Diretores e aos procu-
radores da Companhia obrigar a mesma em negócios estranhos ao objeto social, bem 
como praticar atos de liberalidade em nome da mesma ou conceder avais, fi anças e outras 
garantias que não sejam necessárias à consecução do objeto social, ressalvadas as garan-
tias às sociedades de que a Companhia participe como sócia ou acionista (direta ou indi-
reta), observadas as restrições previstas em Acordo de Acionistas. CAPÍTULO VII - Con-
selho Fiscal: Artigo 17º. O conselho fi scal da Companhia (“Conselho Fiscal”) não 
terá funcionamento permanente e será instalado quando deliberado pelos acionistas re-
presentantes de mínimo 0,1 (um décimo) das ações com direito a voto, e cada período de 
seu funcionamento terminará na primeira assembleia geral ordinária após a sua instala-
ção. Artigo 18º. Em caso de instalação, o Conselho Fiscal será composto por 3 (três) mem-
bros e seus respectivos suplentes, com mandato eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro – O acionista titular de ações representati-
vas de mais 25% (vinte e cinco por cento) do capital da Companhia poderá indicar 1 (um) 
membro do Conselho Fiscal e seu respectivo suplente. Parágrafo Segundo – O acionis-
ta titular de ações representativas de mais de 50% (cinquenta e um por cento) do capital 
social da Companhia terá o direito de eleição dos demais membros do Conselho Fiscal. Ar-
tigo 19º. Os conselheiros fi scais serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de 
termos de posse lavrados no Livro de Registro de Atas de Reuniões do Conselho Fiscal. Ar-
tigo 20º. Quando instalado, competirá ao Conselho Fiscal as atribuições legais, sem pre-
juízo de outras estabelecidas em Acordo de Acionistas. Artigo 21º. A remuneração global 
anual dos membros do Conselho Fiscal da Companhia será fi xada pela Assembleia Geral 
que os eleger. CAPÍTULO VIII - Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Ar-
tigo 22º. O exercício social coincidirá com o ano calendário e terminará no dia 31 de de-
zembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço patrimonial e os demais de-
monstrativos exigidos por lei. Artigo 23º. Do lucro líquido apurado no exercício, serão 
destinados: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que não excede-
rá a 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro lí-
quido para pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e (iii) o saldo que 
se verifi car após as destinações acima terá a aplicação que lhe for dada pela Assembleia 
Geral, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo Primeiro – Os acionistas 
observarão o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia quanto à distribuição de di-
videndos. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou, 
ainda, correspondentes a períodos menores, e declarar, por deliberação Assembleia Geral 
dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços ou de reservas de lucros existentes 
no último balanço anual, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo Tercei-
ro - Poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor de tais juros so-
bre capital próprio pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base na le-
gislação aplicável. Artigo 24º. Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, con-
forme aplicável, o dividendo será pago no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for 
declarado. CAPÍTULO IX - Resolução de Controvérsias: Artigo 25º. Arbitragem. 
Toda e qualquer disputa, dúvida ou controvérsia decorrente de, ou relacionada direta ou in-
diretamente a este Estatuto Social, envolvendo quaisquer dos acionistas, dos administra-
dores e/ou a Companhia, será, fi nal e defi nitivamente, resolvida por meio de arbitragem, a 
ser administrada e conduzida pela Câmara Comércio Brasil-Canadá (a “Câmara Arbi-
tral”), de acordo com as normas procedimentais da Câmara Arbitral em vigor no momen-
to da arbitragem (“Regulamento”), considerando eventuais alterações no Regulamento 
feitas pelas partes litigantes por acordo mútuo. Parágrafo Primeiro - A arbitragem será 
conduzida por três árbitros (“Tribunal Arbitral”). A requerente nomeará um árbitro e a 
requerida nomeará outro árbitro. Havendo mais de uma requerente, todas elas indicarão 
em conjunto e de comum acordo um único árbitro; havendo mais de uma requerida, todas 
elas indicarão em conjunto e de comum acordo um único árbitro. Os dois árbitros nomea-
dos deverão, em conjunto e de comum acordo, indicar o terceiro árbitro, que deverá presi-
dir o Tribunal Arbitral. Quaisquer omissões, recusas, litígios, dúvidas e faltas de acordo 
quanto à indicação dos árbitros serão dirimidos pela Câmara Arbitral. Parágrafo Segun-
do - Os procedimentos previstos neste Artigo 25º também se aplicarão aos casos de subs-
tituição de qualquer membro do Tribunal Arbitral. Parágrafo Terceiro - A arbitragem 
será realizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil; se houver justifi cativa 
razoável, o Tribunal Arbitral poderá autorizar a realização de diligências específi cas em ou-
tros localidades. Parágrafo Quarto - A arbitragem será conduzida na língua portugue-
sa. Parágrafo Quinto - A arbitragem obedecerá às Leis do Brasil. Parágrafo Sexto - 
A arbitragem será sigilosa. Parágrafo Sétimo - O Tribunal Arbitral decidirá qual parte li-
tigante arcará, ou em que proporção cada parte deverá arcar com (i) os honorários e qual-
quer outro montante devido, pago ou reembolsado à Câmara Arbitral; (ii) os honorários e 
qualquer outro montante devido, pago ou reembolsado aos árbitros; (iii) os honorários e 
qualquer outro montante devido, pago ou reembolsado aos peritos, tradutores, intérpretes, 
estenógrafos e demais assistentes possivelmente nomeados pela Câmara Arbitral ou pelo 
Tribunal Arbitral; (iv) os honorários advocatícios fi xados pelo Tribunal Arbitral; e (v) a inde-
nização por má-conduta processual. Parágrafo Oitavo - O Tribunal Arbitral não conde-
nará qualquer uma das partes a arcar com (i) honorários contratuais e qualquer outro mon-
tante devido, pago ou reembolsado pela contraparte a seus advogados, peritos, tradutores, 
intérpretes e demais assistentes; e (ii) qualquer outro montante devido, pago ou reembol-
sado pela contraparte com relação à arbitragem, inclusive, por exemplo, fotocópia, notari-
zação, legalização consular e custos de viagem. Parágrafo Nono - A sentença arbitral 
será fi nal e vinculante, e não estará sujeita à homologação judicial nem cabendo qualquer 
recurso contra a mesma, exceto no caso de (i) pedidos de correções e esclarecimentos ao 
Tribunal Arbitral, previsto no artigo 30 da Lei de Arbitragem e (ii) ação de anulação previs-
ta no artigo 32 da Lei de Arbitragem. Parágrafo Décimo - Antes da instalação do Tribu-
nal Arbitral, qualquer uma das partes litigantes poderá requerer ao Poder Judiciário medi-
das cautelares ou antecipações de tutela; sendo certo que qualquer tal medida não será in-
terpretada como uma renúncia aos procedimentos de arbitragem. Após a instalação do Tri-
bunal Arbitral as medidas cautelares ou antecipações de tutela deverão ser dirigidos ao Tri-
bunal Arbitral. Parágrafo Onze - Assistência judiciária poderá ser buscada exclusiva-
mente para: (i) medidas cautelares ou antecipações de tutela solicitadas antes da consti-
tuição do Tribunal Arbitral; (ii) ação de anulação prevista no artigo 32 da Lei de Arbitragem; 
e (iii) disputas que, em virtude das Leis brasileiras, não podem ser resolvidas por arbitra-
gem. Para tais fi ns, fi ca eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, Brasil, para resolver quaisquer tais questões, com a exclusão de qualquer outra ju-
risdição por mais privilegiada que seja. Parágrafo Doze - A execução de qualquer deci-
são proferida pelo Tribunal Arbitral, inclusive a sentença arbitral fi nal e sentença arbitral 
parcial fi nal, deverá ser preferivelmente requerida ao Foro da Comarca de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, Brasil; porém, caso seja útil ou necessário, poderão ser requeridas em 
qualquer foro, ainda que estrangeiro. Parágrafo Treze - Visando otimizar e proporcionar 
certeza legal à resolução de confl itos, com referência a processos de arbitragem decorren-
tes deste Estatuto Social e da relação societária ou estatutária ou a outros contratos ou 
acordos celebrados pelas partes litigantes (sujeitas à cláusula arbitral) e mediante solicita-
ção por qualquer uma das partes litigantes nos procedimentos de arbitragem, o Tribunal 
Arbitral consolidará os processos com qualquer outro em que as partes litigantes estiverem 
litigando e que envolva ou afete ou de outra forma impacte as disputas embasadas neste 
estatuto social, na relação societária ou estatutária, sendo certo que caso o Tribunal Arbi-
tral reconheça que (i) existem questões comuns de fato ou de Lei no processo de arbitra-
gem que torna a consolidação mais efi ciente do que a manutenção de arbitragens sujeitas 
a sentenças separadas; e (ii) nenhuma das partes envolvidas nos processos iniciados é pre-
judicada pela consolidação, como por exemplo, atraso injustifi cado ou confl ito de interes-
se. Sem prejuízo das disposições contidas neste estatuto social, a consolidação dos proce-
dimentos de arbitragem não ocorrerá após a assinatura dos termos de referência em pelo 
menos uma das arbitragens em andamento. O primeiro Tribunal Arbitral instaurado nos 
procedimentos de arbitragem em que uma nova controvérsia ou um novo procedimento de 
arbitragem foi consolidado será o Tribunal Arbitral competente para conduzir o procedi-
mento de arbitragem consolidado. A decisão de consolidação será fi nal e vinculante a to-
das as partes envolvidas nas disputas e procedimentos de arbitragem que forem objeto da 
sentença arbitral de consolidação. CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 26º. 
Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da As-
sembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação e, se for o caso, instalará o Conse-
lho Fiscal para o período da liquidação, elegendo seus membros e fi xando-lhes as respec-
tivas remunerações. Parágrafo Primeiro – Em caso de dissolução extrajudicial da Com-
panhia, compete à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e eleger o liquidan-
te para coordenação da liquidação nos termos da lei. Parágrafo Segundo – Deverão ser 
observadas as regras de preferência em liquidação estabelecidas no Acordo de Acionistas. 
Artigo 27º. As ações da Companhia estão vinculadas ao Acordo de Voto, celebrado em 11 
de novembro de 2024, conforme aditado (“Acordo de Voto”), ao qual a Companhia 
aderiu em 04 de dezembro de 2024. Em caso de quaisquer confl itos entre as disposições 
previstas no estatuto social da Companhia e no Acordo de Voto, prevalecerão as constan-
tes deste último. Artigo 28º. Os casos omissos neste estatuto social serão regulados pela 
Lei das Sociedades por Ações e demais normas legais pertinentes.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
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 Contrato de Contrato de
 locação de bens locação de
Descrição imobilizado imóveis Total       
Valor contábil
Em 1º de janeiro de 2023 861.963 847.196 1.709.159
Em 31 de dezembro de 2023 952.461 3.797.510 4.749.971
Em 30 de novembro de 2024 1.865.310 3.077.930 4.943.240
Descrição 30/11/2024 31/12/2023     
Passivo circulante
Contrato de locação - Imóveis 967.547 906.798
Contrato de locação - Imobilizado 944.829 504.684    
 1.912.376 1.411.482    
Passivo não circulante
Contrato de locação - Imóveis 5.324.804 8.192.633
(-) Juros a apropriar s/contrato de locação (626.546) (925.606)
(-) Pagamentos realizados (1.822.996) (3.903.189)
(+) Apropriação de juros 342.471 494.117
(-) Transferência para curto prazo (967.547) (906.798)    
 2.250.186 2.951.157    
Contrato de locação - Imobilizado 4.003.961 2.018.468
(-) Juros a apropriar s/contrato de locação (950.557) (522.873)
(-) Pagamentos realizados (1.645.670) (706.187)
(+) Apropriação de juros 600.422 289.345
(-) Transferência para curto prazo (944.829) (504.684)    
 1.063.327 574.069    
Total contratos de locação 3.313.513 3.525.226    
Ano  Valor    
2025 148.755
2026 1.529.836
2027 1.259.443
2028 375.479    
 3.313.513    

Notas Explicativas da Administração sobre as Demonstrações Contábeis - Exercícios findos em 30 de Novembro de 2024 (Intermediário) e 31 de Dezembro de 2023 (Em Reais)

1. Contexto operacional: A Núcleo Engenharia Consultiva S.A., com Sede em São Paulo - SP, é 
uma empresa brasileira de engenharia consultiva, criada em 1990 e que tem como atividades prepon-
derantes a elaboração de estudos, projetos, apoio técnico e gerenciamento de empreendimentos e 
programas. O portfólio da empresa abrange inúmeros empreendimentos, prioritariamente nos setores 
de indústria, óleo e gás, energia, infraestrutura, urbanismo e edificações: Durante o ano de 2024 a 
Companhia consolidou seu modelo operacional de trabalho híbrido, mantendo, ao mesmo tempo, a 
prioridade no resguardo da saúde dos seus colaboradores e o eficiente atendimento aos seus clientes. 
Os investimentos em infraestrutura, especialmente na abertura de novas dependências, inclusive com a 
abertura de uma nova empresa em Portugal, darão suporte ao novo patamar de faturamento esperado 
para 2024. 2. Apresentação das demonstrações contábeis: a) Declaração de conformidade com 
relação às normas do CPC: As demonstrações financeiras intermediárias foram elaboradas e estão 
sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem as 
disposições contidas na Legislação Societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as Interpreta-
ções emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as normas emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC). A emissão das demonstrações contábeis intermediárias foi autorizada 
pela Administração em 16 de dezembro de 2024. b) Moeda funcional e moeda de apresentação: 
As demonstrações financeiras intermediárias são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da 
Companhia. Todas as informações financeiras apresentadas em Real foram suprimidas os centavos, 
exceto quando indicado de outra forma. c) Uso de estimativas e julgamentos contábeis: Na elabora-
ção das demonstrações contábeis intermediárias, é necessário utilizar estimativas para contabilizar cer-
tos ativos, passivos e outras transações. Portanto as demonstrações contábeis intermediárias incluem 
várias estimativas, entre elas, avaliações de ativos financeiros pelo seu valor justo e pelo método de 
ajuste a valor presente, análise de risco na determinação da provisão para créditos de difícil liquidação, 
assim como análise dos demais riscos na determinação das demais provisões necessárias para pas-
sivos contingentes, provisões tributárias e outras similares. Por serem estimativas é possível que os 
resultados reais possam apresentar variações. d) Demonstrações de resultados abrangentes: Não 
houve transações no patrimônio líquido, em todos os aspectos relevantes, que ocasionem ajustes que 
pudessem compor a demonstração de resultados abrangentes. 3. Principais políticas contábeis: As 
políticas contábeis descritas em detalhes a seguir têm sido aplicadas de maneira consistente a todos 
os exercícios apresentados nessas demonstrações financeiras intermediárias. 3.1. Transações em 
moedas estrangeiras: A Companhia não possui transações em moeda estrangeira. 3.2. Instrumen-
tos financeiros: 3.2.1. Ativos financeiros não derivativos: A Companhia reconhece os empréstimos 
e recebíveis inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos financeiros (incluindo 
os ativos designados pelo valor justo por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na data da 
negociação na qual a Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento. 
A Companhia não reconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do 
ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contra-
tuais sobre um ativo financeiro em uma transação no qual essencialmente todos os riscos e benefícios 
da titularidade do ativo financeiro são transferidos. Eventual participação que seja criada ou retida pela 
Companhia nos ativos financeiros é reconhecida como um ativo ou passivo individual. Os ativos ou 
passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, 
somente quando, a Companhia tenha o direito legal de compensar os valores e tenha a intenção de 
liquidar em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. A Companhia 
classifica os ativos financeiros não derivativos nas seguintes categorias: • Ativos financeiros regis-
trados pelo valor justo por meio do resultado: Um ativo financeiro é classificado pelo valor justo por 
meio do resultado caso seja classificado como mantido para negociação e seja designado como tal no 
momento do reconhecimento inicial. Os ativos financeiros são designados pelo valor justo por meio do 
resultado se a Companhia gerencia tais investimentos e toma decisões de compra e venda baseadas 
em seus valores justos de acordo com a gestão de riscos documentada e a estratégia de investimentos 
da Companhia. Os custos da transação, após o reconhecimento inicial, são reconhecidos no resultado 
como incorridos. Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado são medidos 
pelo valor justo, e mudanças no valor justo desses ativos são reconhecidas no resultado do exercício. 
• Empréstimos e recebíveis: Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros com pagamentos fixos 
ou calculáveis que não são cotados no mercado ativo. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo 
valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os 
empréstimos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado por meio do método dos juros efetivos, 
decrescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável. Os empréstimos e recebíveis abran-
gem contas a receber de clientes e outras contas a receber. • Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e 
equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa, contas bancárias e investimentos financeiros de curto 
prazo com liquidez imediata. Os quais são sujeitos a um risco insignificante de alteração no valor, e são 
utilizadas na gestão das obrigações de curto prazo. 3.2.2. Passivos financeiros não derivativos: A 
Companhia reconhece os passivos inicialmente na data de negociação na qual a Companhia se torna 
uma parte das disposições contratuais do instrumento. A Companhia baixa um passivo financeiro quan-
do tem suas obrigações contratuais retirada, cancelada ou vencida. Os ativos e passivos financeiros 
são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a 
Companhia tenha o direito legal de compensar os valores e tenha a intenção de liquidar em uma base 
líquida ou de realizar o ativo e quitar o passivo simultaneamente. Tais passivos financeiros são reconhe-
cidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reco-
nhecimento inicial, esses passivos financeiros são medidos pelo custo amortizado por meio do método 
dos juros efetivos. A Companhia tem os seguintes passivos financeiros não derivativos: empréstimos 
e financiamentos, obrigações tributárias e sociais e fornecedores. 3.2.3. Capital social: As ações or-
dinárias nominativas são classificadas como patrimônio líquido. 3.2.4. Instrumentos financeiros de-
rivativos: A Companhia não possui instrumentos financeiros derivativos em 30 de novembro de 2024 
e 31 de dezembro de 2023. 3.3. Imobilizado: Reconhecimento e mensuração: Itens do imobilizado 
são mensurados pelo custo histórico de aquisição, formação ou construção, deduzido de depreciação 
acumulada. Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são apurados pela comparação 
entre os recursos advindos da alienação com o valor contábil do imobilizado, e são reconhecidos líqui-
dos dentro de outras receitas no resultado. Depreciação: A depreciação é registrada no resultado com 
base no método linear, levando em conta a vida útil econômica estimada de cada componente. As vidas 
úteis estimadas para o exercício corrente e comparativo são as seguintes:
Descrição Taxa   
Imóveis 4%
Móveis e utensílios 10%
Máquinas e equipamentos 10%
Instalações 10%
Veículos 20%
Aparelhos diversos 10%
Computadores e periféricos 20%
Benfeitorias em imóveis de terceiros 10%
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais serão revistos a cada encerramento 
de exercício financeiro e eventuais ajustes serão reconhecidos como mudança de estimativas contá-
beis. 3.4. Redução ao valor recuperável (Impairment): 3.4.1. Ativos financeiros (incluindo recebí-
veis): Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do resultado é avaliado a cada data 
de apresentação para apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recu-
perável. Um ativo tem perda no seu valor recuperável se uma evidência objetiva indica que um evento 
de perda ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo, e que aquele evento de perda teve um efeito 
negativo nos fluxos de caixa futuros projetados que podem ser estimados de uma maneira confiável. Ao 
avaliar a perda de valor recuperável de maneira individual e coletiva a Companhia utiliza tendências his-
tóricas da probabilidade de inadimplência, do prazo de recuperação e dos valores de perda incorridos, 
ajustados para refletir o julgamento da Administração quanto às premissas se as condições econômicas 
e de crédito atuais são tais que as perdas reais provavelmente serão maiores ou menores que as suge-
ridas pelas tendências históricas. Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo financeiro 
medido pelo custo amortizado é calculada como a diferença entre o valor contábil e o valor presente 
dos futuros fluxos de caixa estimados descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas 
são reconhecidas no resultado e refletidas em uma conta de provisão contra recebíveis. Os juros sobre 
o ativo que perdeu valor continuam sendo reconhecidos por meio da reversão do desconto. Quando 
um evento subsequente indica reversão da perda de valor, a diminuição na perda de valor é revertida 
e registrada no resultado. 3.4.2. Ativos não financeiros: Os ativos não financeiros têm o seu valor 
recuperável testado, no mínimo, anualmente, caso haja indicadores de perda de valor. A Administração 
da Companhia não identificou nenhum indicativo que justificasse a constituição de uma provisão sobre 
seus ativos. 3.5. Provisões: Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se a 
Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é 
provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. 3.6. Receita operacional: 
A receita de serviços prestados é reconhecida no resultado com base no estágio de execução (medi-
ção) do serviço na data de apresentação das demonstrações financeiras intermediárias. 3.7. Contas 
a receber de clientes: As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado e medições 
a faturar, ajustado ao valor presente quando aplicável, incluindo os respectivos impostos diretos de 
responsabilidade tributária da Companhia. A Administração da Companhia não registrou o ajuste a 
valor presente sobre suas contas a receber por julgar que os efeitos são irrelevantes. 3.8. Receitas e 
despesas financeiras: As receitas financeiras compreendem basicamente os juros ativos de investi-
mentos, consequentemente classificação destes como mudanças no valor justo de ativos financeiros, 
os quais sejam registrados por meio do resultado do exercício. Receitas com juros são reconhecidas 
no resultado do exercício utilizando-se a metodologia da taxa efetiva de juros. As despesas financeiras 
compreendem basicamente a tarifas bancárias e juros sobre empréstimos e financiamentos, conse-
quentemente classificação destes como mudanças no valor justo de passivos financeiros mensurados 
ao valor justo por meio do resultado. 3.9. Imposto de Renda e Contribuição Social: O Imposto de 
Renda e a Contribuição Social do exercício, corrente e diferido, são calculados com base nas alíquotas 
de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 mil para imposto 
de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido e consideram a 
compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. 
3.10. Determinação do valor justo: Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia exigem 
a determinação do valor justo, tanto para os ativos e passivos financeiros como para os não financeiros. 
Quando aplicável, as informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores 
justos são divulgadas nas notas específicas daquele ativo ou passivo. 3.11. Arrendamentos: Arrenda-
mento é um contrato, ou parte de um contrato, no qual o arrendador transfere ao arrendatário, em troca 
de contraprestação, o direito de usar um ativo por determinado período. Os contratos de arrendamento 
se encontram apresentados na Nota Explicativa nº 7. 3.12. Novos pronunciamentos, interpretações 
e alterações: Não existem novas normas e interpretações emitidas e ainda não adotadas pela Compa-
nhia, que possam na opinião da Administração, ter impacto significativo no resultado ou no patrimônio 
líquido divulgado pela Companhia.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido em 30 de Novembro de 2024 (Intermediário) e 31 de Dezembro de 2023 (Em Reais)

     Reserva de lucros Lucros/              
 Nota Capital Reserva Reserva Retenção (Prejuízos) 
 explicativa social de capital legal de lucros acumulados Total              
Saldos em 31 de dezembro de 2022  17.900.000 - 1.195.901 2.404.657 - 21.500.558              
Adiantamento para futuro aumento de capital social  - 1.165.000 - - - 1.165.000
Lucro líquido do exercício  - - - - 3.998.590 3.998.590
Constituição da reserva legal  - - 199.929 - (199.929) -
Constituição da reserva de retenção de lucros  - - - 3.798.661 (3.798.661) -              
Saldos em 31 de dezembro de 2023  17.900.000 1.165.000 1.395.830 6.203.318 - 26.664.148              
Adiantamento para futuro aumento de capital social 15.a - 18.683.269 - - - 18.683.269
Prejuízo líquido do exercício  - - - - (3.229.297) (3.229.297)
Absorção da reserva de retenção de lucros  - - - (3.229.297) 3.229.297 -              
Saldos em 30 de novembro de 2024  17.900.000 19.848.269 1.395.830 2.974.021 - 42.118.120              

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações do Resultado Abrangente  
em 30 de Novembro de 2024 (Intermediário) e 31 de Dezembro de 2023 (Em Reais)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 
em 30 de Novembro de 2024 (Intermediário) e 31 de Dezembro de 2023 (Em Reais)

 30/11/2024 31/12/2023    
Resultado do exercício (3.229.297) 3.998.590    
Resultado abrangente do exercício (3.229.297) 3.998.590    

 30/11/2024 31/12/2023    
Resultado líquido do exercício (3.229.297) 3.998.590
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades  
 geradas pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 860.222 1.013.378
Depreciação e amortização arrendamento 1.443.884 1.373.306
Provisão para juros incorridos sobre arrendamentos 376.729 355.140
Provisão para juros incorridos sobre empréstimos 5.711.276 4.506.877
Equivalência patrimonial (15.457) -
Imposto de renda e contribuição social - Diferido (1.144.168) (2.145.223)
Decréscimo/(acréscimo) em ativos
Contas a receber de clientes (19.376.843) (5.126.310)
Demais contas a receber (2.018.795) (156.797)
Arrendamento mercantil (1.637.153) (4.414.118)
(Decréscimo) acréscimo em passivos
Fornecedores 626.879 185.696
Pagamento de juros sobre empréstimos e financiamentos (5.393.672) (4.583.886)
Obrigações tributárias 3.442.704 10.693.213
Obrigações sociais 7.323.804 (4.829.862)
Demais contas a pagar 81.732 -
Arrendamento mercantil (87.549) 2.647.715    
Caixa líquido (consumido)/gerado pelas atividades  
 operacionais (13.035.704) 3.517.719
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Investimentos em controladas/coligadas (60.895) (48.420)
Adições ao imobilizado/intangível (669.570) (1.381.239)    
Caixa líquido consumido pelas atividades de investimentos (730.465) (1.429.659)
Das atividades de financiamentos
Captações de empréstimos e financiamentos - Principal 36.019.440 29.115.986
Pagamentos de empréstimos e financiamentos - Principal (17.037.893) (24.920.715)
AFAC - Adto. futuro aumento de capital 18.683.269 1.165.000
Operações com partes relacionadas (24.770.734) (6.836.884)    
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamentos 12.894.082 (1.476.613)    
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (872.087) 611.447    
No início do exercício 1.041.337 429.890
No final do exercício 169.250 1.041.337    
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (872.087) 611.447    

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações do Resultado  
em 30 de Novembro de 2024 (Intermediário) e 31 de Dezembro de 2023 (Em Reais)

 Nota
 explicativa 30/11/2024 31/12/2023      
Receita operacional bruta  161.958.096 158.659.310
 Deduções da receita bruta  (21.061.855) (21.489.114)      
Receita operacional líquida 16 140.896.241 137.170.196
 Custo de prestação de serviços 17 (116.453.364) (106.531.554)      
Lucro bruto  24.442.877 30.638.642
Despesas e receitas operacionais
 Despesas administrativas e gerais 18 (18.490.891) (18.138.714)      
Lucro antes do resultado financeiro  5.951.986 12.499.928
 Resultado financeiro líquido 19 (11.361.859) (6.976.123)      
Resultado antes do impostos de renda e  
 da contribuição social  (5.409.873) 5.523.805
Imposto de renda e contribuição social - Corrente  - (513.196)
Imposto de renda e contribuição social - Diferido  2.249.892 (975.030)      
(=) Prejuízo antes da participação nos lucros  
 e resultados  (3.159.981) 4.035.579
Participação dos empregados nos lucros  (69.316) (36.989)      
Prejuízo líquido do exercício  (3.229.297) 3.998.590      
Total de ações  17.900.000 17.900.000
Prejuízo/lucro por ação  (0,18) 0,22

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Balanços Patrimoniais em 30 de Novembro de 2024 (Intermediário) e 31 de Dezembro de 2023 (Em Reais)

 Nota
Ativo explicativa 30/11/2024 31/12/2023      
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 4 169.250 1.041.337
 Contas a receber de clientes 5 65.339.820 42.895.322
 Demais contas a receber  2.263.571 482.384
 Partes relacionadas 6 24.210.696 -      
  91.983.337 44.419.043
Não circulante
 Aplicações financeiras 4 2.573.728 2.374.525
 Contas a receber de clientes 5 12.249.682 15.317.337
 Depósitos judiciais  138.597 109.817
 Demais contas a receber  66.603 56.977
 Investimento  124.772 48.420
 Partes relacionadas 6 16.225.960 15.766.550      
  31.379.342 33.673.626
 Imobilizado 8 2.006.831 2.349.731
 Intangível 9 1.429.165 1.276.918
 Arrendamento mercantil 7 4.943.240 4.749.971      
  8.379.236 8.376.620      

Total do ativo  131.741.915 86.469.289      

 Nota
Passivo e patrimônio líquido explicativa 30/11/2024 31/12/2023      
Circulante
 Fornecedores  2.173.825 1.546.945
 Financiamentos e empréstimos 10 25.548.946 14.135.911
 Obrigações sociais 12 16.613.119 9.289.316
 Obrigações tributárias 11 3.307.487 2.693.344
 Parcelamentos de tributos 11 4.553.428 3.135.811
 Arrendamento mercantil 7 1.912.376 1.411.482
 Demais contas a pagar  81.732 -
 Partes relacionadas  - 100.628      
  54.190.913 32.313.437
Não circulante
 Financiamentos e empréstimos 10 19.658.837 11.772.721
 Parcelamentos de tributos 11 10.495.134 9.084.191
 Arrendamento mercantil 7 3.313.513 3.525.226
 Provisões para contingências trabalhistas 13 110.000 110.000
 Provisões tributárias diferidas líquidas 14 1.855.398 2.999.566      
  35.432.882 27.491.704
Patrimônio líquido
 Capital social  17.900.000 17.900.000
 Reserva de capital  19.848.269 1.165.000
 Reservas de lucros  4.369.851 7.599.148      
Total do patrimônio líquido 15 42.118.120 26.664.148      
Total do passivo e do patrimônio líquido  131.741.915 86.469.289      

Relatório da Administração
Prezados Acionistas,
Submetemos à apreciação de V.Sas., o Relatório da Administração e as Demonstrações contábeis in-
termediárias da Núcleo Engenharia Consultiva S.A. (“Companhia”) relativas ao período findo em 30 de 
novembro de 2024, elaborados de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, estabelecidas 
pela Lei das Sociedades por Ações.

O ano de 2024 tem sido marcado por um cenário econômico desafiador, exigindo da Companhia um 
alto grau de resiliência e adaptação estratégica. Diante desse panorama, a Núcleo Engenharia Consul-
tiva S.A. manteve seu compromisso com a inovação, sustentabilidade e excelência operacional, conso-
lidando sua presença no mercado nacional e internacional. Mesmo neste cenário, a receita bruta total 
até novembro atingiu R$ 162.0 milhões, representando o crescimento de 14,3% em relação ao mesmo 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Núcleo eNgeNharia coNsultiva s.a.
CNPJ/MF nº 38.894.804/0001-54

período de 2023. Como resultado de uma eficaz gestão de custos e do sucesso de nossas estratégias 
de otimização operacional, obtivemos a estabilidade nas margens de resultado.
A Companhia obteve um crescimento sustentável, impulsionado pela ampliação de sua carteira de 
clientes e execução de projetos estratégicos. O planejamento financeiro rigoroso e o controle de custos 
permitiram a maximização da eficiência e manutenção da rentabilidade das operações. Além disso, 
houve significativo aumento da estrutura patrimonial decorrente de aporte dos acionistas.
No campo da internacionalização, a Núcleo Engenharia Consultiva - NECL Lda. vem fortalecendo sua 
prospecção no mercado europeu, com novas parcerias e acordos operacionais. A estratégia de diver-
sificação geográfica e tecnológica posiciona a Companhia em um patamar competitivo diferenciado.
Mantivemos a certificação e conformidade com os mais elevados padrões de qualidade e governança, 
incluindo ISO 9.001, 14.001, 45.001, 37.001, além das certificações ISO 27.001 e 27.701, reforçando 
nosso compromisso com a segurança da informação e conformidade regulatória.
As perspectivas para o fechamento do exercício de 2024 são positivas, com novos contratos em fase 
de execução e uma base sólida para crescimento sustentável em 2025. O comprometimento da equipe, 
aliados estratégicos e clientes seguem sendo o alicerce do nosso sucesso.
Agradecemos a confiança de nossos acionistas, parceiros e colaboradores, reiterando nosso compro-
misso com a transparência, inovação e excelência operacional.

São Paulo, 16 de dezembro de 2024.
A Administração

4. Caixa e equivalentes de caixa
Descrição 30/11/2024 31/12/2023     
Ativo circulante
Caixa 55.675 50.100
Bancos 113.234 990.896
Aplicações financeiras 341 341    
 169.250 1.041.337    
Ativo não circulante
Aplicações financeiras 2.573.728 2.374.525    
 2.573.728 2.374.525    
As aplicações financeiras de longo prazo se referem a: títulos de capitalização, podendo ser convertido 
em caixa a qualquer momento, ficando sujeito à restituição do valor inferior ao pagamento do título caso 
seja resgatado antes do término do prazo de vigência; e cessões fiduciárias vinculadas aos contratos 
de empréstimo das Instituições Financeiras, que podem ser liberadas proporcionalmente à redução dos 
saldos devedores dos referidos contratos de empréstimo.
5. Contas a receber de cliente
Descrição 30/11/2024 31/12/2023     
Ativo circulante
Medições a faturar/Faturas a receber 65.339.820 42.895.322    
 65.339.820 42.895.322    
Ativo não circulante
Medições a faturar (a) 5.548.016 5.548.016
Retenções contratos de clientes (b) 6.701.666 9.769.321    
 12.249.682 15.317.337    
(a) Os valores de medições a faturar, registrados no ativo não circulante, são valores com prazo es-
timado de entrega e recebimento superior a 12 meses; (b) Os valores das “Retenções Contratos de 
Clientes” são registrados pelo valor retido na liquidação das faturas recebidas. Estas retenções são 
definidas nas cláusulas contratuais de cada cliente como obrigação da Companhia pagar as verbas 
trabalhistas, inclusive verbas rescisórias devidas aos colaboradores.
6. Partes relacionadas
Descrição 30/11/2024 31/12/2023     
Ativo circulante
Núcleo Holding Ltda. (i) 7.616.927 -
Núcleo Holding Ltda. - Direitos de créditos (ii) 16.593.769 -    
 24.210.696 -    
Ativo não circulante
Núcleo Holding Ltda. (iii) 16.225.960 15.766.550    
 16.225.960 15.766.550    
(i) Referem-se a operações entre contas correntes entre controlada e controladora. (ii) Referem-se 
a operações de AFAC com cessão de direitos de créditos da controladora de 16.596.769 que assu-
me a obrigação de aportar em 8 parcelas ao longo de 2025 esta operação está fundamentada, con-
forme parecer de consultoria da Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuariais e Financeiras 
(FIPECAFI) e parecer jurídico da Giamundo Neto Advogados. (iii) Referem-se a operações de mútuos 
com atualização monetária e com prazo de vencimento indeterminado.
7. Arrendamento Mercantil - IFRS 16
Descrição 30/11/2024 31/12/2023     
Ativo não circulante
Contrato de locação - Imóveis 4.727.236 4.578.534
(-) Depreciação de contrato de locação (1.649.305) (781.024)    
 3.077.931 3.797.510
Contrato de locação - Imobilizado 3.053.404 1.495.594
(-) Depreciação de contrato de locação (1.188.095) (543.133)    
 1.865.309 952.461    
Total contratos de locação 4.943.240 4.749.971    
 Contrato de Contrato de
 locação de bens locação de
Descrição imobilizado imóveis Total       
Custo ou custo atribuído
Saldo em 1º de janeiro de 2023 979.745 3.368.758 4.348.503
Adições - Atualização contratual 515.850 4.413.868 4.929.718
Baixas - (3.204.092) (3.204.092)      
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.495.595 4.578.534 6.074.129      
Adições - Atualização contratual 2.064.397 275.698 2.340.095
Baixas (506.588) (126.996) (633.584)      
Saldo em 30 de novembro de 2024 3.053.404 4.727.236 7.780.640      
(-) Depreciação do custo atribuído
Saldo em 1º de janeiro de 2023 (117.782) (2.521.562) (2.639.344)
Depreciação no período (425.352) (947.955) (1.373.307)
Baixas - 2.688.493 2.688.493      
Saldo em 31 de dezembro de 2023 (543.134) (781.024) (1.324.158)      
Depreciação no período (644.960) (970.270) (1.615.230)
Baixas - 101.988 101.988      
Saldo em 30 de novembro de 2024 (1.188.094) (1.649.306) (2.837.400)      

8. Imobilizado  Máquinas    Compu- Instalações
 Móveis e e equipa-   Aparelhos tadores e imóveis Direito  Outros
Descrição utensílios mentos Instalações Veículos diversos periféricos terceiros de uso Imóveis ativos Total                       
Custo ou custo atribuído
Saldo em 1º de janeiro de 2023 674.529 451.357 90.754 969.254 3.881 3.326.736 466.158 56.358 587.526 76.177 6.702.730
Adições 116.487 76.856 - 98.109 - 332.786 123.008 - - 14.890 762.136
Baixas - - - - - - (1.987) - - - (1.987)                       
Saldo em 31 de dezembro de 2023 791.016 528.213 90.754 1.067.363 3.881 3.659.522 587.179 56.358 587.526 91.067 7.462.879                       
Adições 17.117 30.586 - - - 68.447 25.650 - - 26.897 168.697
Baixas - - - - - - - - - - -                       
Saldo em 30 de novembro de 2024 808.133 558.799 90.754 1.067.363 3.881 3.727.969 612.829 56.358 587.526 117.964 7.631.576                       
Depreciação
Saldo em 1º de janeiro de 2023 (433.095) (284.661) (90.754) (721.253) (3.881) (2.539.300) (234.465) - (189.949) - (4.497.358)
Depreciação no período (47.876) (32.056) - (88.332) - (357.404) (66.689) - (23.499) - (615.856)
Baixas - - - - - - 66 - - - 66                       
Saldo em 31 de dezembro de 2023 (480.971) (316.717) (90.754) (809.585) (3.881) (2.896.704) (301.088) - (213.448) - (5.113.148)                       
Depreciação no período (44.393) (28.774) - (92.962) - (257.870) (66.056) - (21.542) - (511.597)
Baixas - - - - - - - - - - -                       
Saldo em 30 de novembro de 2024 (525.364) (345.491) (90.754) (902.547) (3.881) (3.154.574) (367.144) - (234.990) - (5.624.745)                       
Valor contábil
Em 1º de janeiro de 2023 241.434 166.696 - 248.001 - 787.436 231.693 56.358 397.577 76.177 2.205.372
Em 31 de dezembro de 2023 310.045 211.496 - 257.778 - 762.818 286.091 56.358 374.078 91.067 2.349.731
Em 30 de novembro de 2024 282.769 213.308 - 164.816 - 573.395 245.685 56.358 352.536 117.964 2.006.831
A depreciação do imobilizado foi integralmente reconhecida no resultado do exercício.

9. Intangível  Marcas e
Descrição Software patentes Total       
Saldos em 1º de janeiro de 2023 1.743.901 553 1.744.454
Adições 621.089 - 621.089
Baixas - - -      
Saldos em 31 de dezembro de 2023 2.364.990 553 2.365.543      
Adições 577.525 - 577.525
Baixas - - -      
Saldos em 30 de novembro de 2024 2.942.515 553 2.943.068      
Saldos em 1º de janeiro de 2023 (691.037) - (691.037)
Amortização no período (397.588) - (397.588)
Baixas - - -      
Saldos em 31 de dezembro de 2023 (1.088.625) - (1.088.625)      
Amortização no período (425.278) - (425.278)
Baixas - - -      
Saldos em 30 de novembro de 2024 (1.513.903) - (1.513.903)      
Valor contábil
Em 1º de janeiro de 2023 1.052.864 553 1.053.417
Em 31 de dezembro de 2023 1.276.365 553 1.276.918
Em 30 de novembro de 2024 1.428.612 553 1.429.165
A amortização do intangível foi integralmente reconhecida no resultado do exercício. O montante de 
R$ 1.429.165, refere-se substancialmente a implantação de software, que está sendo amortizado line-
armente à taxa de 20% ao ano. A amortização foi reconhecida no resultado do exercício como despesas 
administrativas no montante de R$ (425.278).
10. Financiamentos e empréstimos
Natureza Taxa de juros 30/11/2024 31/12/2023       
Capital de giro - Banco do Brasil 1,43% a.m. 2.684.000 2.270.000
Financiamento consórcio - Banco  
 Bradesco 43,52% a.a. 30.165 39.922
Célula de crédito bancário - Banco Itaú 18,59% a.a. 1.474.540 2.697.385
Célula de crédito bancário - Banco    
 do Brasil 5,74% a.a. + CDI a 6,45% a.a. + CDI 5.139.139 6.891.271
Célula de crédito bancário - Banco 
 Santander 23,14% a.a. 4.349.108 6.278.581
Célula de crédito bancário - Banco  
 Daycoval 25,34% a.a. 513.637 858.946
Célula de crédito bancário - Banco  
 Bradesco 27,76% a.a. 1.393.942 319.275
Célula de crédito bancário - Banco Sifra 8,73% a.a. + CDI 4.517.052 -
Célula de crédito bancário - Banco    
 C6 Bank 6,16% a.a. + CDI a 7,44% a.a. + CDI 8.265.097 3.645.970

Natureza Taxa de juros 30/11/2024 31/12/2023       
Célula de crédito bancário - Banco ABC 4,5% a.a. a 5,85% a.a. + CDI 3.303.977 2.907.282
Célula de crédito bancário - Banco Voitter 8,40% a.a. + CDI 13.537.126 -       
  45.207.783 25.908.632       
Circulante  25.548.946 14.135.911
Não circulante  19.658.837 11.772.721
O passivo não circulante no valor de R$ 19.658.837 tem vencimentos em 2025, 2026 e 2027 no valor 
de R$ 2.301.750, R$ 13.762.176 e R$ 3.594.911, respectivamente:
  Captação Juros Amorti- Amorti- 
 Saldo empres- provisio- zação zação Saldo
 inicial timos nados principal juros final            
Financiamento  
 consórcio - Banco  
 Bradesco 39.922 - 345 (9.757) (345) 30.165
Célula de crédito  
 bancário - Banco do  
 Brasil 9.161.271 3.784.000 1.029.544 (5.124.258) (1.027.418) 7.823.139
Célula de crédito  
 bancário - Banco  
 Santander 6.278.581 - 1.018.530 (1.917.826) (1.030.177) 4.349.108
Célula de crédito  
 bancário - Banco  
 Daycoval 858.946 - 142.404 (367.482) (120.231) 513.637
Célula de crédito  
 bancário - Banco Itaú 2.697.385 324.000 278.874 (1.530.007) (295.712) 1.474.540
Célula de crédito  
 bancário - Banco  
 Bradesco 319.275 1.632.587 151.118 (605.626) (103.412) 1.393.942
Célula de crédito  
 bancário - Banco Sifra - 5.159.600 272.234 (625.000) (289.782) 4.517.052
Célula de crédito  
 bancário - Banco  
 C6 Bank 3.645.970 7.119.253 1.197.898 (2.588.931) (1.109.093) 8.265.097
Célula de crédito  
 bancário - Banco ABC 2.907.282 3.000.000 487.321 (2.602.339) (488.287) 3.303.977
Célula de crédito  
 bancário - Banco Voitter - 15.000.000 1.133.007 (1.666.667) (929.214) 13.537.126            
 25.908.632     45.207.783            
Garantia dos empréstimos: Banco do Brasil - imóveis, aplicação financeira com cessão fiduciária e 
aval; Banco Itaú - aval; Banco Santander - título de capitalização e aval; Daycoval - aplicação finan-
ceira com cessão fiduciária e aval; Banco Bradesco - aplicação financeira, Sifra FIDC - cessão fiduci-
ária de direitos creditórios e aval; Banco C6Bank - aplicação financeira com cessão fiduciária e aval,  
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C6Bank - cessão fiduciária de direitos creditórios e aval; Banco ABC - cessão fiduciária de direitos 
creditórios; Banco Voiter cessão fiduciária de direitos creditórios e aval.
11. Obrigações tributárias
Descrição 30/11/2024 31/12/2023     
PIS 107.310 343.576
Cofins 494.395 1.588.891
IRRF 1.865.009 1.850.190
ISS 3.307.487 2.693.343
IOF - 119.267
Parcelamentos 15.048.562 12.220.002
Compensação de impostos (2.501.036) (3.975.399)
Outros 34.322 73.476     
 18.356.049 14.913.346     
Passivo circulante (Obrigações tributárias) 3.307.487 2.693.344
Passivo circulante (Parcelamento de tributos) 4.553.428 3.135.811
Passivo não circulante (Parcelamento de tributos) 10.495.134 9.084.191
12. Obrigações sociais; trabalhistas e previdenciárias
Descrição 30/11/2024 31/12/2023     
FGTS a recolher 669.909 546.888
INSS a recolher 2.003.718 1.119.393
Salários e ordenados 4.844.740 3.520.325
Provisão de férias e encargos sociais 8.927.382 3.901.869
Outros 167.370 200.841     
 16.613.119 9.289.316     
13. Provisões para contingências trabalhistas
Descrição 30/11/2024 31/12/2023     
Contingências 110.000 110.000     
 110.000 110.000     
A Companhia não possui processos em andamento com perspectiva de perdas possíveis.
14. Obrigações tributárias diferidas
Descrição 30/11/2024 31/12/2023     
Imposto de renda 3.024.155 2.411.576
Contribuição social 1.814.493 1.446.945
PIS 1.122.211 734.783
Cofins 5.198.071 3.413.557
IRPJ/CSLL sobre prejuízos fiscais (5.781.769) (2.551.749)
Saldo de impostos a compensar (3.521.763) (2.455.546)     
 1.855.398 2.999.566     
Diferimento de impostos sobre prestação de serviços com contratos de clientes públicos. (a) Saldos: O 
Imposto de Renda e a Contribuição Social diferidos são registrados para refletir os efeitos fiscais futuros 
atribuíveis às diferenças temporárias entre a base fiscal dos ativos e passivos e os seus respectivos 
valores contábeis. O valor contábil do ativo fiscal diferido é revisado periodicamente e as projeções são 
revisadas anualmente, caso haja fatores relevantes que venham a modificar as projeções, estas são 
revisadas durante o exercício pela Companhia. O Imposto de Renda e a Contribuição Social diferidos 
têm a seguinte origem:
Descrição 30/11/2024 31/12/2023     
Prejuízo fiscal IRPJ 4.244.948 1.869.933
Base negativa da CSLL 1.536.821 681.816     
 5.781.769 2.551.749     
IRPJ - Parcela de lucros de contratos celebrado  
 com pessoa jurídica de direito público 3.024.155 2.411.576
CSLL - Parcela de lucros de contratos celebrado  
 com pessoa jurídica de direito público 1.814.493 1.446.945     
 4.838.648 3.858.521     
(b) Conciliação da despesa do imposto de renda e contribuição social: A conciliação da despesa 
calculada pela aplicação das alíquotas fiscais combinadas e da despesa de Imposto de Renda e Con-
tribuição Social debitada em resultado é demonstrada como segue:
Descrição 30/11/2024 31/12/2023     
Lucro antes do imposto de renda e  
 contribuição social (5.479.189) 5.486.816
Adições no período 7.104.167 7.552.275
Exclusões no período (11.125.034) (10.781.963)     
Lucro/Prejuízo antes da compensação 9.500.056 (2.257.128)

Descrição 30/11/2024 31/12/2023     
Compensação limitada a 30% por ano do lucro real - (677.138)     
Lucro/Prejuízo fiscal (9.500.056) (1.579.990)
Alíquota fiscal combinada 34% 34%
Prejuízos fiscais e base negativa acumulada (17.075.790) (7.575.734)
Diferenças permanentes líquidas (24.000) (24.000)     
Imposto de renda e contribuição social  
 corrente - (513.196)
Imposto de renda e contribuição social  
 sobre prejuízos fiscais (5.781.769) (2.551.749)
Imposto de renda e contribuição social
Corrente - (513.196)
Diferido 2.249.892 (975.030)     
 2.249.892 (1.488.226)     
15. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 30 de novembro de 2024 o capital social da Compa-
nhia totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 17.900.000 (2023 - R$ 17.900.000) e representado 
por 17.900.000 (2023 - 17.900.000) ações com valor nominal de R$ 1,00. A Companhia celebrou em 
01 de novembro e 29 de novembro de 2024 contratos de adiantamento para futuro aumento de capi-
tal - AFACs realizados no valor de R$ 2.089.500,00 e 16.593.769,04, respectivamente investidos pela 
acionista sendo que o AFAC do dia 29 de novembro de 2024 no valor de R$ 16.593.769,04 corresponde 
a créditos detidos pela acionista contra os seus sócios por meio de cessão de direitos com parecer 
Técnico da Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuariais e Financeiras (FIPECAFI) e parecer 
Jurídico da Giamundo Neto Advogados. Os AFACS foram aprovados para integralização de capital em 
AGE em realizada 31 de dezembro de 2024. b) Reserva legal: É constituída a razão de 5% do lucro 
líquido apurado em cada exercício social nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 
20% do Capital Social. c) Reserva de retenção de lucros: O lucro do exercício está sendo destinado 
e mantido em reserva para fazer frente a investimentos planejados pela Administração. A destinação 
final será efetuada em Assembleia a ser realizada futuramente, a qual observará a adequação do saldo 
aos limites previstos no artigo 199 da Lei nº 6.404/76.
16. Receita operacional líquida
Descrição 30/11/2024 31/12/2023     
Receita operacional bruta 161.958.096 158.659.310
(-) ISS sobre receita operacional (7.122.085) (7.477.107)
(-) Cofins sobre receita operacional (11.453.216) (11.306.067)
(-) PIS sobre receita operacional (2.486.554) (2.454.607)
(-) Medições não efetivadas - (251.333)     
 140.896.241 137.170.196     
17. Custo de prestação de serviços
Descrição 30/11/2024 31/12/2023     
Pessoal (69.597.652) (63.131.660)
Encargos sociais sobre custos com pessoal (24.306.915) (23.597.408)
Benefícios aos empregados (8.308.856) (6.933.670)
Terceiros (10.286.354) (9.311.606)
Locações e condomínio (1.562.699) (1.532.285)
Viagens (1.388.747) (1.592.813)
Cartórios, copias e correios (121.152) (143.620)
Contratuais (685.411) -
Outras (195.578) (288.492)     
 (116.453.364) (106.531.554)     
18. Despesas administrativas e gerais
Descrição 30/11/2024 31/12/2023     
Pessoal (6.321.709) (4.529.013)
Encargos sociais sobre custos com pessoal (1.691.859) (2.193.147)
Benefícios aos empregados (1.073.141) (1.127.572)
Terceiros (3.249.736) (2.695.441)
Locações e condomínio (483.145) (647.957)
Viagens (94.952) (118.924)
Cartórios, cópias e correios (55.275) (57.712)
Seguro (195.234) (223.333)
Processos judiciais (51.962) -
Provisões legais - (171.000)
Tributárias (2.520.614) (3.648.007)
Depreciação (2.552.105) (2.386.684)
Outras (201.159) (339.924)     
 (18.490.891) (18.138.714)     

19. (Despesas) e receitas financeiras líquidas
Descrição 30/11/2024 31/12/2023     
Despesas financeiras
Juros (11.607.215) (9.003.792)
Tarifas bancárias (429.676) (136.013)
Outros (548.241) (550.736)     
 (12.585.132) (9.690.541)     
Receitas financeiras 30/11/2024 31/12/2023     
Juros 840.520 1.222.702
Rendimentos financeiros 205.159 235.396
Rendimentos financeiros - Contratos públicos - 1.088.645
Outros 177.594 167.675     
 1.223.273 2.714.418     
Resultado financeiro (11.361.859) (6.976.123)     
20. Gestão de riscos: A Companhia apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso de 
instrumentos financeiros: risco de crédito, risco de liquidez, risco de mercado e risco operacional. 
a) Risco de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Companhia caso um clien-
te ou contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir com suas obrigações contratuais, 
que surgem principalmente dos recebíveis da Companhia de clientes. A exposição ao risco de cré-
dito é influenciada, principalmente, pelas características individuais de cada cliente. A Companhia 
estabeleceu uma política de crédito sob a qual todo o novo cliente tem sua capacidade de crédito 
analisada individualmente antes dos termos e das condições padrões de pagamento. Neste ponto, 
a Companhia também é beneficiada pelo fato de que os clientes são empresas de grande porte, 
sem históricos de inadimplência. b) Risco de liquidez (estrutura de capital ou risco financeiro): 
Risco de liquidez é o risco em que a Companhia irá encontrar dificuldades em cumprir com as 
obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista 
ou com outro ativo financeiro. A abordagem na administração de liquidez é de garantir, o máximo 
possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, 
sob condições normais, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação 
da Companhia. c) Risco de mercado: Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de 
mercado, tais como as taxas de câmbio, taxas de juros e inflação podem impactar negativamente 
nos negócios da empresa. d) Risco operacional: Risco operacional é o risco de prejuízos diretos 
ou indiretos decorrentes de uma variedade de causas associadas a processos, pessoal, tecnologia 
e infraestrutura da Companhia e de fatores externos, exceto riscos de crédito, mercado e liquidez, 
como aqueles decorrentes de exigências legais e regulatórias e de padrões geralmente aceitos de 
comportamento empresarial. O objetivo da Companhia é administrar o risco operacional para evitar 
a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à reputação da Companhia. e) Gestão de capital: A 
política da Diretoria é manter uma sólida base de capital para manter a confiança do credor e mer-
cado e manter o desenvolvimento futuro do negócio. A Administração monitora os retornos sobre 
capital, também monitora o nível de dividendos para o acionista e procura manter um equilíbrio en-
tre os mais altos retornos possíveis com níveis mais adequados de endividamento e as vantagens 
e a segurança proporcionada por uma posição de capital saudável. 21. Cobertura de seguros: 
A Companhia adota a política de contratar seguros de responsabilidade civil profissional para os 
riscos por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natu-
reza de sua atividade. A Companhia possui apólice de seguro contratada no mercado com Austral 
Seguradora S.A. com vigência de 09 de agosto de 2024 a 09 de agosto de 2025. O objeto do seguro 
é a reparação por erro, omissão, negligência, imprudência ou imperícia no exercício da ATIVIDADE 
PROFISSIONAL, estipuladas por tribunal civil ou por acordo aprovado previamente pela sociedade 
seguradora no limite de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de Reais). As premissas de riscos ado-
tadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de auditoria e, consequentemente, não 
foram revisadas pelos auditores independentes da Companhia. 22. Avais, fianças e garantias: 
Em 30 de novembro de 2024, a Companhia tinha ativos oferecidos em garantias a terceiros que se 
refere a um imóvel sob nº de registro/matrícula 1183 e 82087 do Cartório de Registro de Imóveis da 
comarca de Guarujá e Santos. 23. Eventos subsequentes: Não ocorreram, até a presente data, 
quaisquer outros eventos que pudessem alterar de forma significativa as demonstrações contábeis, 
bem como as operações da empresa.

A Diretoria

João Carlos Gomes - Contador CRC 1SP183927/O-2

...continuação
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